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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 
CNP2 12.464.301/0001-55 

EDITAL bE CONCORRÊNCIA N° 2022.08.19.001P - SRP 

Concorrência n° 2022.08.19.001P - SRP 

Processo n° 2022.08.19.001P - SRP 
Modalidade: Concorrência 
Data da Emissdo: 01/09/2022 
Data da Licitagao: 05/10/2022 
Hora da Licitaçao: 08 horas 
Tipo da Licitação: Major desconto. 
Dotacdo Orçamentária: no se aplica 
Regime de Execucla; maior.desconto.por item. 
Unidades Administrativas: Secretaria de Administracdo, Planejamento e Finanças; Secretaria de 
Obras e Serviços Urbanos: Secretaria de Educaçao: Secretaria Municipal de Açdo Social e Secretaria 
Municipal de Saúde. 

c, 

- 

\\') 

drnr" 

ir;7EFETU:::, DE DO NORTE-{Ei 
cor..lissivo DE LiCiTAÇÂO 

PIG. 6z 

A Prefeitura Municipal de Tarrafas/CE, por intermédio de sue ComissEto Permanente de Licitaçdo, 
torna público para conhecimento dos interessados que na data e horário acima previsto, em sua solo, na 
sede da Prefeitura Municipal, na Av. Maria Luiza Leite Santos S/N, aulandeira - Tarrafas - Ceará, ford 
realizar licitindo, no modalidade Concorrência, no tipo e regime supracitado, para atendimento do 

objeto desta licitaçao, de acordo com as condiOes estabelecidas neste Edital, observadas as 

disposivies contidas no Lei Federal n° 8.666, de 21.06.93, e suas alteraçaes posteriores, Lei 

Complementar n° 123 e demais legislaçao pertinentes. 

Compiiem o presente Edital das partes A e B. como a seguir apresentadas: 

PARTE A - Condicdes para competiçdo, julgamento e adjudicaçao, em que so estabelecidos os 

requisitos e as condiOes para a competiçffo, julgamento e formalizacao do Contrato. 

PARTE B - ANEXOS: 
ANEXO I - MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO II- MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO III. ORÇAMENTO BÁSICO E CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

ANEXO IV. PROJETO BA SICO 
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 70 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
ANEXO VII - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

DAS DEFINIÇÕES. 

1. FORMA DE EXECUÇÃO: Indireta: 

2. FORMA DE CONTRATAÇÃO: Por demanda; 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Administraçao, Planejamento e Finanças; 

4. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 

5. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitaçao: 
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6. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificaaõ - t4c,nie.-4--. ./ .. ., , 
econômico-financeira e regularidade fiscal e trabalhista que seja exigida neste edita 
vencedor da fase de proposta de preços; 
7. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, 8 qual será adjudiokigiu9SAME 1 IGTA53i0 i 
objeto; 
8. CONTRATANTE: O Município de Tarrafas que é signatário dos instrumen4iontiTtuois
das respectivas Secretarias contratantes; 
9. CONTRATADA: Pessoa jurídica a qual foi adjudicado o objeto desta licitação e é signatária 
do contrato com a Administração Pública; 
lo AuTQ 04415010449 ti 4Q 40,---44410404 de origem dope licitorÃo. Welgv„ 
incumbido 'de def **web** *Hid*** 44014110101114 *ow ale refertineikervimen— to e 
instrumento convocatório, decidir sobre impugnoCaci ao edital, determinar a abertura da 
licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no 
caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico 
promover a celebração do contrato; 
11. PMT: Prefeitura Municipal de Tarrafas; 
12. SC: Secretaria Contratante; 

e 

Sempre que 44:figair• -*Okada*, aboixa- ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste 
documento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a seguir: 

a) CONTRATANTE: Prefeitura Municipal DE Tarrafas/CE, por intermédio da Secretaria/Fundo 
respectiva; 
b) PROPO , 4 , 4 emptsa qlpreserita proposta pare o objetivo 
desta 
c) CONTRATADA: EmPriia vencido'rd dest&licitaçao e wir for adjudicada o objeto; ' 
d) CPL: Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Tarrafas/CE. 

Na data, hora e local indicado neste Edital a Comissão Permanente de Licitação receberá dos 
participantes deste Certame, 02(dois) envelopes sendo: 

Envelope n° 1. Proposta da Habilitação. 
Envelope n° 2. Proposta de Preços. 

1.0 DO OBJETO 
1.1 - Registro de Preços para futures e eventuais Contratações de empresa especializada na execução 
de obras de reform, melhorias, manutenção e ampliação de diversas edificaçães pertencentes as 
diversas secretarias vinculadas a Prefeitura Municipal de Tarrafas-CE, em diversas localidades da 
sede e a zona rural do Município, bem como a recomposição de pavimentação em Pedra (Tosco e 
Paralelepipedo) en diversos trechos de estradas vicinais, ruas e avenidas da sede e zona rural do 

Município de Tarrafas. 
2.0. OAS CONDIÇÕES bE PARTICIPAÇÃO. CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL: 
2.1. Poderão participar do presente certame licitatOrio, empresas que atuem no ramo, localizada em 
qualquer Unidade da Federação, devidamente cadastrada, no Prefeitura Municipal de Tarrafas/CE, ou 
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( 
não cadastrada, que atender a todas as condiçães exigidas neste Edital, inclusive tendo seus obit iv 
socials ou cadastramento compatíveis com o objeto da licitação. Não poderá participar empresa: 
a) que incorrer nas penalidades previstas rio art 87, incisos III e IV, da Lei n° 8.666Arlersui4..._ 
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altera0es posteriores. 
b) com falincialkamotada; 
c) em consárcio: 
2.4. A observância das vedaçães deste item é de 
descumprimento, sujeita-se as penalidades cabíveis. 
2.5. 0 extrato deste instrumento convocatdrio sera publicado em 

\ 
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inteira responsabilidade da liciitiste,"--que, pee. 

jornal de grande circulação e no 
Diário Oficial da Unido (D.O.U.) e no Diário Oficial do Estado do Ceara (D. O. E), bem como no Portal do 
Tribunal de Contas do Estado do Cearci/Municipios/Licitaçães e permanecerá afixado no quadro de 
Avisos do Prefeitura Municipal de Tarrafas/CE. As inform:10es também poderão ser obtidas através 
do telefone (0xx88) 3549.1020. 
2.6. Alegaçaes posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão 
consideradas para reclamaçaes futuras, nem desobrigam a sua execução. 
2.7. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 
2.7.1. Se antes do inicio da abertura dos envelopes de habilitação for constatada a comunhão de sócios, 
diretores ou representantes entre os licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do 
certame, 

2.7.2. Se comegdiadott tamapille dettaicies; diretores, representantes ou responsáveis técnicas entre 

os licitantes a* a ob*rt,pri des, *Wow de hahdit4aq,Jal'fata tornará inabilltadas as referidas 

empresas, não podendo participar da fase posterior do certame, uma vez que tal fato quebra o sigilo 

das propostas contrariando o Art. 30 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas olteragaes posteriores, 

2.8 Cada licitante deverá apresentar-se com apenas um representante que, devidamente munido de 

documentação hail de credenciamento sera o único a intervir nas fases de procedimento licitatório, 

respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega dos 

envelopes, exibir um documento de identificação com foto, expedido por Órgão Oficial. 
2.8.1. Por documento hábil, entende-se: 
a) Procuração pública ou particular específica para essa Licitação, com firma reconhecida em Cartório, 

constituindo o representante, acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante, que declare, 

expressamente seus poderes paro a devido outorga; 
b) Instrumento que comprove a capacidade de representar a empresa, caso o representante não seja o 

titular: 
2.8.2. Quando o representante for o titular do empresa, deverá entregar o original ou cópia 

autenticada do.clewmrk.ve çotrprtql condição. 
2.9. A documentação retaliate ao aredenciamento, deverá ser entregue em separado, anexado ao 

envelope n° 01 - DOCUMENTOS HABILITAC740. quando da abertura da sessão. 

2.10. A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior, não implicará 

na inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manisfestar e responder pela mesma. 

2,11. O interessado em participar deverá conhecer todas as condigaes estipuladas no presente Edital 

para o cumprimento das obrigaçães do objeto do licitação e apresentação dos documentos exigidos. A 

participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos da CONCORRÉ‘NCIA 

e integral sujeição et legilação aplicável, notadamente i5 Lei ri° 8.666/93 alterada e consolidada. 

2.12. Qualquer cidadão e parte legitima para impugnar o presente Edital de licitação por irregularidade 

na aplicação da Lei n° 8.666/93 e sues alteraçães posteriores, devendo protocolar o pedido em até 05 

(cinco) dias úteis antes cia.. data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 
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administração julgar e responder à impugnação ern ate 03 (três) dias úteis, sem prejui*Edulaculdade 
— prevista no S 1° do art. 113 da Lei n° 8.666/93 e suns alteraçães posteriores. 

2.13. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital, o lictante que não o fizer ate o *fund° dia 
útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese ern que tal comunicação - 
efeito de recurso. 

fiJi. U,A;1, *k DO NOiliTA7E: 
2.14. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante, não o impedirá de participar cle(PATRSSAF,DE LICP-Arir) 
licitatório até o transito em julgado da decisão a ela pertinente. 
2.15. somente serão aceitas solicitaçães de esclarecimento, providências ou impugnpoes mecliante _51 
petição confeccionada em máquina datilografica ou impressora eletranica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos: 
2.15.1. 0 endereçamento à Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Tarrafas/CE. 
2.15.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos consirobatáries), se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, nailer°. do 4acilrequ44,4igabf,v„do,_00vAdqww* assinada e pr9.194041,99,4114 
da CPL, dentro do prazo editalicio. 
2.15.3. 0 fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos: 
2.15.4. 0 pedido, com suas especificacaes: 
2.16. A resposta do Município de Tarrafas/CE, sera disponibilizado a todos os interessados mediante 
afixação de cópia da integra do ato proferido pela Administração, no Flonelógrafo do Setor de 
Licitavies do Município de Tarrafas/CE, constituirá aditamento a estas instruçães: 
2.17. 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado; 
2.18. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatario que importe em modificação dos 
termos do edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
2.18.1 Qualquer modificação neste Edital sera divulgado pela mesmo forma que se deu o texto original, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
3.0. DA HABILITAÇÃO 
3.1 - Para habilitar-se o esta licitação, as empresas deverão apresentar, em uma única via, na ordem 
em que estão listados neste Edital, com todas as folhas numeradas e rubricadas, previamente 
arrolados, no envelope n° e em um só volume, os documentos abaixo relacionados: 
3.2 - Os documentos de habilitação a serem apresentados pelas Licitantes em original, ou por 

qualquer processo de cópia, devidamente autenticados em cartório, são os seguintes: 
3.2.1 - DA HARILITAÇA0 JURtDICA: 

3.2.1.1. Capin autenticada em Cortario da Cédula de identidade e do comprovante de inscrição no CPF 

de todos os sócios ou do empresário individual, se for o caso, sendo imprescindível a do responsável 

legal ou signatário da proposta. 
3.2.1.2. Registro comercial, no caso de firma individual. 
3.2.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social ern vigor e todos os seus aditivos, devidamente 

registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por açães, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores. 
3.2.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prove de diretoria 

em exercício. 
3.2.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de licitante ou sociedade estrangeira ern 

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização pare funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 
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3.2.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
3.2.2.1. Provo de inscrição no Cadastro Nacional do Pessoa Jurídica CNPJ; 
3.2.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipals do 
licitante. 
3.2.2.3. Prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual 
sede do licitante: 
3.2.2.3.a. A comprovação de quitação pare com a Fazenda Federal deverá ser feita otrar4-. 442::
Certidão Nogotisii de Tributos o COntribuisass Federais e da Divide Ativa da União, 
moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n 1.751, de 02.10.2014. 
3.2.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (F&TS):;. - 
3.2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, m. edicirite 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A cla Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto Lei n° 5.452 de 10 de maio de 1943 (NR) 
3,2.3 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
3.2.3.1. Certidão de Registro e comprovação de regularidade da empresa licitante e de seus 
responsáveis técnicos no Conselho Regional de Engenharia, Agronomia - CREA em que conste aptidão 
para desempenho das atividades pertinentes ao objeto da licitação; 
3.2.3.2. Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, 
bem como a qualificação profissional de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 
3,2.3.3. Demonstração de capacidade TÉCNICO-PROFISSIONAL, por meio de prova da licitante 
possuir em seu quadro permanente, na data prevista no preambulo deste Edital, profissional de nível 
superior, devylamia44.. . . ido pale entidade competente, detentor de, no mínimo 01 (um) 
atestado ou Cerfidio. d dadel'écnica; cam o respectivo acervo expedido pelo CREA, 
emitido por pessoa juridic() de direito público ou privado, cpie comprove(m) ter o(s) profissional(is), 
obras ou serviços de engenharia com características técnicos similares as do objeto ora licitado, 
atinentes as respectivas parcelas de maior relevância, não se admitindo atestado(s) de fiscalização de 
obras/serviços. 
3.2.3.4. Demonstração de capacidade TECNICO - OPERACIONAL, por meio de prova da licitante 
possuir, na data prevista para a licitação, de, no mínimo 01 (um) atestado de responsabilidade técnica 
expedido por pessoa jurídica ou Certidão de Responsabilidade Técnica, com o respectivo acervo 
expedido pelo CREA, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m), obras 
ou serviços de engenharia com características técnicas similares as do objeto ora licitado. 
3.2.3.5. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor 
ou responsável técnico. 
3.2.3.5.1. A comprovação de vinculação ao quadro permanente semi feita: 
a) Para sócio, mediante a apresentação do Contrato Social ou Estatuto Social e aditivos. 
b) Para Diretor, mediante a apresentação da Ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente 
registrado junto ao órgão competente. 
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação sera feita 
mediante a apresentação da *la da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), devidamente 
assinada, bem como da folha respectiva do Livro de Registro de Empregados, todas devidamente 
autenticadas em cartório competente, admitindo-se a apresentação de contrato de Prestação de 
Serviços, devidamente registrado no Cartório de Títulos e Documentos, com firmas reconhecidas em 
cartório competente, em original ou copia devidamente autenticadas. 
3.2.3.6. Declaração da licitante, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal, que não mantém relação de trabalho noturno, perigoso ou insalubre com menor 

domicilio oú do 'Se—de-Lela—
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e Municipal do domic*itgi*--.' 
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de 18(dezoito) ano.e de qualquer trabalho com menor de 14(quatorze) anos, salvo na condição de 
aprendizdiineduêà410114111Mtitift legal de ficitaittetom firma reconhecida em Ca! ,t ts to. t; 
3.2.4 - bA QUALIFICACX0 ECNOMICO - FINANCEIRA 
3.2.4.1. Balanço Patrimonial e demonstraçães contábeis do Ultimo exercício social ja, exigiveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boo situação financeira da empresa, vedisidá, a suo 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais 
quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, devidamente 
assinado por profissional legalmente habilitado e registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o 
representante legal da empresa, acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 
Diário, devidamente averbados na Junto Comercial da sede ou domicilio do licitante ou em outro órgão 
equivalente. 
3.2.4.2 Análise do Balanço com os indices econOmico-financeiros que demonstrem a real situação 
financeira do licitante. 
3.2.4.3. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da Licitante; 
3.2.4.4. Declaração de Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação: de pleno 
conhecimento e concorckincia com os termos e condigaies deste Edital e de que não foi considerada 
iniciãnea por nenhum' &gel° da Administração Pública, assinada pelo representante legal da licitante, 
com firma devidamente reconhecido em Cartório, conforme modelo anexo; 
3.3. Declaração do Licitante, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
quando for o caso, firmada por contador/contabilista e o responsável legal da licitante, para se 
utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 do Lei complementar n° 123/2006 - Lei Geral da 
Microempresa e atualizaçaes 
3.3.1, Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentar a declaração exigida, deverá 
constar, por ocasião do Habilitação, toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
3.3.2. Havendo alguma restrição no comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidães negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
3.3.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior, implicará na 
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sancEies previstas no art. 81 da Lei Federal n°
8.666/93 e sues alteraçaes posteriores, sendo facultado à Administração, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
3.4. Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com o prazo de validade em vigor no data 
marcada para o recebimento dos envelopes e poderão ser apresentados no original ou por qualquer 
processo de *ha autenticada por cartório competente. ou por publicação em órgão do Imprensa 
Oficial, podendo serem autenticados e firmas reconhecidas por servidor efetivo da Prefeitura 
Municipal de Tarrafas/CE, mediante a opresentação dos originais e de documento com foto do 
signatário. 
3.5. Não será aceitos cópia de cópia de documentos, de fac-símile, mesmo que autenticadas em 
Cartório 
3.6. As certidaes exigidas neste Edital, que não apresentarem expressamente o seu período ,de 
validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores ai dato marcado para o 
recebimento dos envelopes. 
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0,
3.7 - As declaragães clever& ser assinadas pelo representante legal, com firma- -)deV-tetamente,
reconhecida em cartório. c* t-
3.8. A não-opresentação de qualquer documento exigido para habilitação implicará no inabiiitacAlq,„ 
licitante. 
3.9. A Comissao poderá, tombem, solicitor originais de documentos já autenticados, para fins de 
verificação, sendo a licitante obrigada a apresentados no prazo máximo de 02 (dois), digs 
contados a partir da intimação, sob pena de, não afazendo, ser inabilitada. q7Er-EiTU,.., 1,\ DO NORTE-CC 

, f 
3.9.1. Caso a solicitação seja feita durante a sessão de habilitação, o caso devera ser r r) DE 1.1-CiN2.4.0egisthadt; 
Ata, nela constando o prazo referido no item 3.8, 
3.10. A inabilitação da licitante importa no preclusão do direito de participar des fases subseqUente -77-• 
3.11, A Comi011eliBlogeeF410444.14eitAK,Bo no autenticará *ice de documentos exigidos nests Edital. 
3.12, Os documentos ótWm retrieles clever& ser entregues em envelope lacrado, distinto do da 
proposta, tendo no seu frontispício os seguintes dizeres. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS/CE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 
CONCORRÊNCIA N92022.08.19.001P - SRP. 
ENVELOPE "1" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
IDENTIFICAÇÃO 

4.0. DA PROPOSTA DE PREÇO 
4.1. As propostas de pregos deverão ser confeccionadas em 02(duas) vies, em papel timbrado, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, com no,ne/razão social e endereço do proponente, com uma via 
indicada 'original', datadas, assinadas e rubricadas em todas as folhas e vias pelo representante legal e 
pelo responsável técnico da empresa, e com d ccrimbo de ambos, e ainda conter: 
4.1.2. Reza° social e CNPJ da licitante: 
4.1.3. 0 prazo de validade da proposta de Preços não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data da sua apresentação. 
4.1,4. Planilhas orçamentarias contendo quantitativos, preços, unitário e total e o preço global da 

proposta em algarismo e por extenso, em moeda corrente, bem corno o respectivo Memorial de Cálculo, 

todos devidamente assinados pelo responsável técnico de empresa proponente. 
4.1.5. Planilha analítica de composição dos encargos trabalhistas e socials. 
4.1.5. Composição analítica da taxa de B.D.I. (benefícios e Despesas Indiretas): 
4.1.6. Prazo de execução dos serviços, que será, de 12(doze) meses, a partir da data do assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado; 
4.1.7. Nos preços propostos deverão ser incluidos todas as despesas de execução, mão-de-obra, leis 
sociais, horas extras, adicional noturno, tributos e quaisquet encargos que recaiam sobre os serviços. 
4.1.7.1. A não indicação de parcelas refcrentes aos impostos, taxas, seguros e outros encargos, 

significa que o preço já os inclui. 
4.1.8. Os técnicos de nível superior não poderão aparecer em propostas de outros licitantes, sob peno 

desclassificação. 
4.2. E vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou reservado, que posso, 

ainda que indiretamente, elidir os princípios que rz-gem o procedimento licitatório, conforme 

estabelece o Estatuto da Licitação Público. 
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4.3. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste IdrtitaLinclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada has ofertai-dar-J2 
demais licitantes. 
4.4. Não serão admitidos preços ofertados a nível simbólico, irrisório ou igual ao • . *re. 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações do próprio licitante, para os quais ele renuncie 
parcela ou ell totalidade da remuneração. 
4.5. Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências deste Edital, ou ainda, 
apresentem preços manifestamente inexequíveis, considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis com a execução 
do objeto do contrato. 
4.6. Considera-se manifestamente ihexequivel a proposta cujo Valor global proposto seja inferior a 
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 
pela Administração, ou 
b) Valor orçado pela Administração. 
4.6.1. Nessa situação, sera convocado o licitante no prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a 
viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, Inciso II, da 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sob peno de desclassificação. 
4.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada, quanto a seu mérito, a proposto apresentada, seja 
quanto aos preços; condições de pagamento ou quaisquer outras que importem em modificações dos 
seus termos originais. 
4.8. As propostas deverão apresentar preços coerentes com os de mercado, conforme previsto no 
artigo 43, inciso IV, da Lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
4.9. A proposta de preços deverá ser entregue à CPL em 02 (duos) vias, assinado pelo representante 
legal e rubricada -eth todos os papéis componentes da mesma, em envelope fechado e lacrado, o qual 
conterá as seguintes indicações: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS/CE 
COMISSÃO PERMANENTE bE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N22022.08.19.001P - SRP 
ENVELOPE -r - PROPOSTA DE PREÇOS 

5.0. 00 CR/TéRIO DE JULGAMENTO 
5.1. Sera considerado vencedor o licitante que apresentar o Maior desconto Item. 
5.2. Serão desclassificados: 
5.2.1. As propostas que não atenderem as exigências deste Edital. 
5.2.2. As propostas com pregos manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com 
a execução do objeto. 
5.2.3. Não sera considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem preço ou 
vantagem baseado nas ofertas das demais licitantes. 



-11 
MAE* CNP1 12.464.301/0001.55 

5.2.4. Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,-irrisários ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos4ii respectivas—.....
encargos. 
5.2.5. As propostas que não atenderem aos requisitos exigidos no Edital, verificando-se eventuea 
erros aritméticos, os qua' serk pe!c. C.:61;A° Fernane:ite Licitação do seguinte -forma:. 
5.2.5.1. Havendo discrepância enr‘e. valores veados em algerismos e por extenso: revalecerci o valor 
por extenso. 
5.2.6. No caso de empate entre duns ou mais propostas, a classificaçao final se ford, obrigatoriamente, 
por sorteio, em ato público, pare o quo! todcs os licitantes sera° convidados. 
5.2.7. No caso de inabilitaçao ou desclassificação de todas as propostas apresentadas nos termos 
deste Edital, poderão ser convocads todos os participantes para, no prazo de 08 (oito) dins úteis,
apresentarem nova documentcção OJ novas propostas, respeitando o disposto no parágrafo único do 
artigo 48, da Lei no 8.666/93 e sues Jteroçães posteriores. 
6.0. Do PROMMIMMENTR. DA, 
OOLICITAPTO 
6.1. A presente Licitação modulidade Cancorrêncic será processada e julgada de acordo com o 
procedimento estabelecido no art. 43 da Le' if 8.666/93 e suas alteraçães posteriores. 
6.2. Recebidos os envelopes "1" DOCUMENTOS DE HABILITAÇ-40, "2" "PROPOSTA DE PREÇOS', 

aproceder-se-á a abertura e a ar se dos ervt:opes referentes dc,cumentação. 
6.3. Em seguido será dado vistas dos ..lccimento.; aos pare que rubriquem e procedam, se 
quiserem, ao exame e se utilizem des faculdades outras previstas no Lei. 
6.4. Divulgado o resultado da habilitação, Comissão Permanente de Licitação, após obedecer ao 
disposto no art. 109, inciso I, alineu se", da Lei de Licitagems, salvo desistência expresso, ford a 
devolução dos inabilitados, dos seus envelves -(=roposTa de orecos" lacrados. 
6.5. Em seguida, for-se-áa abert,L-a das propostas preços des licitantes habilitadas que serão 

nexaminadas pelo Comissão Permser.t e de Li e pees lictantes presentes. 
6.6. Será feita divulgação du reL,Lcdc 4. algamertc dc.‘ propcsta de preps e observado o prazo 
recursal previsto no art. 109, irciso aline: da Lei n2 8.666/93, salvo desistência expresso. 
6.7. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de. proposts, salvo motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo CcrAsifo Permanente de Licitcoao. 
6.8. Após a entrega dos envelopes pJac es. rtau sE...^ao aceitos qLo!squer adendos, acréscimos ou 
supressães ou esclarecimentos sob.% a c tt ado dos me l: . 
6.9. Os esclarecimentos, quaridc e deslt que solicitados Comissão Permanente de 
Licitação deste Município, constarã ca.ri9at;:ria:nente de respective Ata. 
6.10. E facultado Comissão Permanentc de Licitaç?jo cy.; autoridade superior, em qualquer fase da 
Licitação, promover diligencia dest;r:ado. c e.sdarec:er con*ernentar a instrução do processo, vedada 
a inclusão de documentos iriforr.a;es decricim consi,c- or iginariamente da proposta. 
6.11. Será lavrada Ata ercanstanciLdu todo o '?mintaorrer do processo lietatório, que será 
assinada pela Comissão Permancr.te pelcs L.:.tantes presentes, conforme dispae S 12 do 
art. 43 dal-side Licito443000.: 
6.12. 0 recebimento dos e.rive4e4- os ckzumentos habilitação, e a proposta de press seed 
realizado simultaneamente rio 6o, e lac& prey;stos neste Edi l. 
6.13. Não havendo possibilidade cle aprecia;ãa imcdiata docarcentcção, Comissão suspenderá os 

trabalhos e divulgará o resultada, elGu dassificação, nu Imprensa Oficial, definida 
nos termos do legislação em vigor. 
7.0. DA ADJUDICAÇAC 
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7.1. A adjudicação cla presente licitação ao licitante vencedor sera efetivadalmediante tertfib-
circunstanciado, obedecida a ordem classificatária, após ultrapassado o prazo recursal, ) 
8.0. DO CONTRATO 
8.1. Sera celebrado instrumento de Contrato, conforme minute anexa ao presente Edital, 'devé'á 
ser assinado pelas partes no prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir da data de convocação encaminhado 

licitante vencedora. 
8.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido 
no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito es 
penalidades previstas na Lei n2 8.666/93 e suns alteraçães posteriores, 
8.4. Consideram-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seus 
anexos (caso existentes), bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de 
base ao processo licitatórie 
8.5. 0 prazo de convocação a que se refere o subitem 81 poderá ter uma única prorrogação com o 
mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 
8.6. É facultado 4, Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no prazo e 
condiçães estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação 
estabelecido pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condiçães propostas pelo 
primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante previ a Lei n2 8.666/93 e suas alteraçães 
posteriores. 
9.0. DAS OBRWÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. A Contratante se obriga: a proporcionar à Contra/ado todas as condiçães necessários ao pleno 
cumprimento des obrigaçaes decorrentes do presente licitação, consoante estabelece a Lei r? 
8.666/93 e sues alteraçães subsequentes. 
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual. 
9.3. Comunicar Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
9.4. Providenciar os pagamentos a Contratada, a vista dos Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas, pelo setor competente. 
10.0. OAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Executer o objeto contratual em conformidade com as condiçães e prazos estabelecidos na 
proposta. 
10.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçães assumidas, 
todas as condiçães de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.3. Providenciar a imediata correção dos deficiencies e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante 
10.4. Arcar com eventuotprejuizos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularicksciit cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do 
contrato. 
10.5. Aceitar nas mesmas condivies contratuais os acréscimos e supressaes, até o limite disposto no 5 
1 , art. 65, da Lei n2 8.666/93 e atualizaçães do valor inicial atualizado do contrato. 
10.6. Responsabilizar-se pela adoção de medidas necessárias à proteção ambiental e es precaugiies 

pare evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação 

Federal, Estadual e Municipal em vigor, inclusive (5. Lei n° 9.605, publicada no D.O.0 de 13/02/1998 
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10.7. Registrar o contrato decorrente desta licitaçao no CREA, na forma da Lei, 'e apresenledts o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnicas correspondente, antes da apresentação- do 
primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Tarrafas/CE. 
10.8. Registrar o contrato decorrente desta licitação no INSS, e apresentar o comprovante de 
"Anotação de Responsabilidade Técnica " correspondente, antes da apresentação da primeira fatura, 
perante a Prefeitura Municipal de Tarrafas/CE, sob pena de retardar o processo de pagamento 
10.91. Apresentar, dentro do prazo de validade e manter atualizada, Licença de Operação emitida pela 
SEMACE. 
11.0, DA DURAÇÃO b0 CONTRATO 
11.1. 0 prazo de execução dos serviços/obras e do vigência do contrato, sera de acordo com os 
cronogramas físicos-financeiros constantes dos projetos básicos e serão contados a partir do data da 
assinatura dos contratos, podendo ser prorrogado na forma do Lei de Licitaçaes. 
12.0. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
12.1. Os pregos pactuados não serão reajustados. 
13.0. bA FORMA DE PAGAMENTO 
13.1. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação do respective medição, bem como da nota 
fiscal do objeto contratual executado e fatura correspondente. As faturas deverão ser aprovadas, 
obrigatoriamente, pela Prefeitura Municipal de Tarrafas/CE, que atestará a execução do objeto 
contratado. 

1311. 0 pagamento do objeto contratual deverá guarder estreita correlação com a execução dos 
trabalhos programados;
13.1.2. 0 pagamento dos serviços se dará de acordo com a apresentação dos mediçães. Os preços e as 
quantidades deverão estar de acordo com a planilha orçamentária, devidamente atestada pelo(a) 
Engenheiro da Prefeitura Municipal de Tarrafas/CE; 
13.2. Serão descontados, mensalmente, sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizaçães ou de multas eventualmente registrados no,periodo anterior. 
13.3. A CONTRATAbA se obriga a apresentar junto a fatura dos serviços prestados, cópia da quitação 
das seguintes obrigaçães patronais referente ao mis anterior ao pagamento: 
a) recolhimento das contribuiçcies devidas ao INSS (parte do empregador e parte dos empregados). 

relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento; 
b) recolhimento cla FSTS relativo aos empregados referidos na alínea anterior; 
c) comprovante de recolhimento do P15 e 155, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias o partir do 
recolhimento destes encargos 
13.3. Não sera efetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade aplicada. 
14.0. OAS SANCÕES ADMTNISTRATIVAS 
14.1. Pela inexecução total ou parcial dos 01040454s assumidas, garantida a prévia defesa, a 

Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sançães: 
a) Advertência. 
b) Multa: 
b.1) multa de 2% (dois por cento) sabre o valor contratado, em caso de recusa da Contratada em 

assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 

Prefeitura Municipal de Tarrafas/CE. 
b.2) multa de 5% (cinco por cento) pelo não cumprimento de clausula ou condição prevista no contrato 

aplicável sobre o valor apurado para pagamento no mês em que se verifique a ocorrência faltosa. 
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b.3) os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas ex- off/Fier* Contratada, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que Mantenho pto a 
Prefeitura Municipal de Tarrafas/CE, independente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial. 

c) Suspensão temporário do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de ate 02 (dois) anos. 
d) Declaração de nidoneidade pare licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou ate que a Contratante promova sua reabilitação. 
14.2. A sanção de que trata o subitem 14.1., letra a, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das determinagães necessárias à regularização des faltas ou defeitos observados 
na execução do contrato. 
b) outras ocorrencias que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
15.0. DA-mos. 
15,1. A Contratanié diesi90080iam Seri4dor pare acompanharnento efiscalização dos serviços. 
15.2. A fiscaliza93o referida no subitem anterior não exc,luirci ou reduzirá a responsabilidade da 
contratado pela complete e perfeita execução dos serviços. 
15.3. Os esclarecimentos solicitados pea fiscalização deverão ser prestados imediatamente, salvo 
quando implicarem em indagaçães de caráter técnico, hipótese ern que serão respondidos no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
15.4. E direito da fiscalização recusar quaisquer serviços quando entender que a execução esta 
irregular. 
16. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
16.1. 0 recebimento dos serviços será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela 
Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Urbanos porn este fim. 
16.2. 0 objeto desta licitação será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 10 (dez) dias da comunicação escrita da CONTRATADA; 
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Entrap e Recebimento 
Definitivo, circuneanciadqassinactia pelas partes, etvti 30 (trinta) dias contados do recebimento 
provisório, período este de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei n°8.666/93 e suas alteragiles posteriores. 
17.0. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
17.1. 0 instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 

conformidade com o disposto nos artigos 77a 80 do Lei n° 8.666/93 e suns alteraçães posteriores. 
17.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei ng 8.666/93. 

Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos 1° a 4°, do 

Lei de Licitaçães. 
17.3. E dever da Contratada reconhecer os direitos da Administração em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei de Licitaçães. 
18.0. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
18.1, bos atos da administração praticados no presente Edital caberá recurso na forma do art, 109 da 
Lei n° 8666/93 e suas alteraçdes posteriores. 
18.2. Por ocasião da habilitação, abertura e julgamento das propostas, estando os licitantes presentes 
e havendo concorancia, poderá ficar consignada na Ata de abertura, a renúncia expresso ao direto de 
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interposição dos recursos previstos no artigo 109, inciso I, letras a e b, consoante dispoila no art. 43, 
inciso II, ambos da Lei n. 8.666/93 e suas alteraçães posteriores. 
18,3. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e sul,grita peto 
representante legal da recorrente dirigida à autoridade superior, através do Presidente da toritisscio 

de Licitação da Prefeitura Municipal. 
18,4. Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Tarrafas/CE e encaminhados a 

Comissão Permanente de Licitação. 
18.5. Não será coehicido. o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prase) e/ou subscrita 

por procurador não hobilitedo legalmente no processo pare responder pela licitante. 
19.0. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
19.1. As despesas decorrentes dos contratos a serem celebrados serão anotados por ocasião de 

contratação, com recursos oriundo de repasses governamentais e do próprio Município. 

20.0. DAS Dispowdes FINAIS 
20.1. A presente licitação poderá ser anulado em qualquer tempo, desde que seja constatada 

ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência do Administração, por 

decisão fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse do Município, sem 

que caiba aos licitantes qualquer indenização. 
20.2. É vedado ao servidor dos árgaos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de 

Tarrafas/CE, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundaçães, instituídas ou mantidas pelo Poder Público 

Municipal de Tarrafas/CE, participar come licitante, direta ou indiretamente por si, ou por interposta 
pessoa, dos procedimentos desta Licitação. 
20.3 0 valor estimado do objeto da presente Concorrência e, de R$ 2.408.502,89 (dois milhaes 

quatrocentos e quinhentos e dais reais reais e oitenta e nove centavos), e equivalente a 

12 (doze) meses cativstarolp-dosSepiços. 
20,4 A homologação da presente Licitação será feita pala autoridade competente, conforme disposto 

no artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666 de junho de 1993. 
20.5. A CPL não concedera tolerância após a hora marcada para o inicio da licitação. 
20.6. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas com relação a este Edital e seus anexos serão 

resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos termos da legislação pertinente. 
20.7. Os licitantes são responsáveis, em qualquer época, pela fidelidade e legitimidade das informaçães 

constantes dos documentos apresentados a Comissão de Licitação. 
20.8 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a 

realização deste certame no data acima mencionada, a licitação ficara automaticamente prorrogada 

para o primeiro dia Oil subseqUente, independentemente de nova comunicação. 

20.9. É vedada a subcontratação partial ou total para execução dos serviços, objeto desta licitação. 
20.10. Os Anexos I, II, III e V são parte integrante do presente Edital, independente de transcrição. 

20.10.1. Integram o presente instrumento, memorial descritivo, plantas e demais arquivos em formato 

pdf, , que estão a disposição na solo da Comissão Permanente de Licitação de Tarrafas/CE, localizada no 

Rua São Jose. n° 270, Centro, Tarrafas/CE/CE. 
20.11. Quaisquer elementos, informa0es ou esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados 

pelos membros da Comissão Permanente de Licitação na sede da Prefeitura Municipal, na Av. Maria 

Luiza Leite Santos 5/N, bairro Rulandeira, Tarrafas/CE/CE, ou através do telefone (0xx88) 

3549.1020. 
20.12. Na contagem de prazos estipulados na presente licitação, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-

se-á o do vencimento. 
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Larals611.11•11 , 

2013.,  No interesse da Administração Municipal e sem que caiba as licitantes quallver tipo de 
reclamação ou indenização, fica assegurado a autoridade competente; 
20.131 alterar as condiçães, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente ConcorrOpcia, dank 

`4 ,- . 
ciencia aos interessados no forma da legislação vigente:
20.14. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o foro competente 4, o da-

'h ._. : H. . „ .....:: ;:i DO I:N-(1 Comarca de Tarrafas/CE, Estado do Ceara, excluido qualquer outro 
T

. N 
Ci','; .S -3 DE 1.!CiTAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Tarrafas/CE - CE, 01 de setembro de 2022. 

Francisco Batista da Silva Goldin's' 
Comissão Permanente de Licitação 

Presidente 

910 
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ANEXO I - MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Processo Licitação n° 2022.08.19.001P - SRP 
Concorrência n° 2022.08.19.001P - SRP 

Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Tarrafas/CE 

r.,%) NORTE-H.: 
ISSis'a DE L!Cii-AçÃO 

Através do presente, declaramos inteira submissão aos preceitos do Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteRaçães 
posteriores e, ás cláusulas e condiçães previstas na no Edital de Concorrência n° 2022.08,19.001P SRP, com data de 
abertura marcado para o dia 05 de outubro de 2022, as 08h, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situado no 
Av. Mario Luiza Leite Santos s/n. Bulandeira, Tarrafas - CE. 

Decloramos, ainda, que nap possuimos nenhum fato que nos impeça de participar da presente licitação 

rrEm DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT 

01 Futura eventual contratação da Execução de obras de reforma, melhorias, manutenção e 
ampliação de diversas edificaçães vinculadas 6 Secretaria de Ação Social da Prefeitura 
Municipal de Tarrafas -CE, em diversas localidades da side e a zona rural do Município. 

02 Future eventual contratação da Execução de obras de reforms, melhorias, manutenção e 
ampliação de diverse' escolas, sob a responsabilidade da Secretaria de Educação, em 
diversas localidades da sede e a zona rural do Município. 

03 Futura eventual contratação da Execução de reformas, melhorias e manutenção e ampliação 
de diversos CET - Centros de Educação Infantil no Município de Tarrafas/CE, ern diversas 
localidades do sede ea zona rural do Município 

04 Future eventual contratação da Execução de obras de reforma, melhorias, martutenção e 
ampliação de diversas edificaçãss sob a responsabilidade da Secretaria de Satide da 
Prefeitura Municipal de Tarrafas -CE, em diversas localidades da side e a :ono rural do 
Município. 

05 Execução de obras de reforma, melhorias, manutenção de edificaiiies públicas da 
Prefeitura Municipal de Tarrafas - CE - Fundo Geral. 

06 Execução de recomposição de pavimentação ern Pedra (Tosca e Paralelepípedo) em diversos 
trechos de estradas %%COMM, rues e avenidas da sede e periferia, bem corno no zona rural 
(distrito de Vila Nam e Distrito de Caiçara) do Municipiode Torrafas, 

VALOR GLOBAL 

Valor Global da Proposta $: 

Proponente: 

Endereço: 

Cidade: 

CNPJ:  

Validade de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, de acordo cam o Edital. 

Prazo de Execução dos serviços: de acordo com o Edital. 

 de  de 2022 

Assinatura e Identificaçao 

Carimbo CNPJ 

00—
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 
CONCORRÊNCIA N° 2022,08.19.001P - SRP DO tiOirrt-C.E;' ..,, • 

:viS-W DE L[CiTA„.- ÃO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LAb07-0  
MUNICÍPIO DE TARRAFAS E DO OUTRO 
  PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA, 

O MUNICÍPIO DE TARRAFAS, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido 
na Av. Maria Luiza LAO Santos, SUN, bairro ulandeira, na cidade de Tarrafas, Estado 
do Ceará, inscrito no CNPJ sob o n° 12.464,301/0001-55, neste ato representada pela 
Ordenadora de Despesas do   o(a) Sr(a).  , residente e 
domiciliado em Tarrafas - Ceara, ao final assinado, doravante denominado de 
CONTRATANTE e   com sede em   na Rua 
  inscrita no CNPJ sob o n9  ora denominada de CONTRATADA, 
representada pelo Senhor  Portador do CPF N°   e PG N°  
residente e domiciliado no Rua  resolvem firmar o presente contrato, conforme 
como especificado na clausula primeira, em conformidade com o Processo Licitatório na 
modalidade CONCORRÊNCIA no 2022.08.19.001P - SRP, regime de execução indireto, 
empreitado por preço unitário por item, e em conformidade com as disposigdes contidas na 
Lei 8,666/93 e suas alteraçães posteriores, e demais legislaçães pertinentes, cada qual 
naquilo que couber, e mediante as cláusulas e condiçaes a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Fundamento Legal 
1.1 - 0 presente contrato tem com o fundamento o Concorrência n° 2022.08.19.001P - SRP, 
devidamente homologado pelo(a)   Sr(a).   e a 
proposta da Contratada, tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Registro de Preços para futuras e eventuais Contrataçães de de empresa 
especializada na execução de obras de reforma, melhorias, manutenção e ampliação de 
diversas edificaçães pertencentes às diversas secretarias vinculadas a Prefeitura 
Municipal de Tarrctfas -CE, em diversas localidades da side e a zona rural do Município, 
bem como a recomposição de pavimentação em Pedra (Tosca e Paralelepípedo) ern diversos 
trechos de estradas vicinais, ruas e avenidas da sede e zona rural do Município de 
Tarraf as. 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
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3.1. 0 valor do contrato importa no valor unitário de R$ 
 ) e valor global de R$ 
Prestação dos Serviços durante ( ) meses. 
CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 
4.1. Os preços pactuados não serão reajustados. 
CLÁUSULA QUINTA - DA V/GÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

 ), referente 

5.1. 0 prazo de execução do objeto contratual sera de 12 (doze) meses contadas _da datdA.i ç':;:' ;,1 110iiTE-CE 
da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma da Lei de Licitaçdes. DE LKiTAÇÂO 

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
6.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçães contratuais, acreeCiMcii - 
ou supressdes no objeto contratado, até o limite disposto no 5 P, art. 65, da Lei n° 
8.666/93 e atualizaçães. 
CLAUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
7.1. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação do respectivo Termo de 
medição, da nota fiscal do objeto contratual executado e fatura correspondente. As 
faturas deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Prefeitura Municipal de 
Tarrafas/CE, que atestará a prestação do objeto licitado. 
7.1.1. 0 pagamento do objeto contratual deverá guardar estreita correlação com a 
execução dos trabalhos programados; 
7.1.2. 0 pagamento dos serviços se darn mensalmente, mediante apresentação do Termo 
de medição dos serviços executados, devidamente assinado pelo Engenheiro da Prefeitura 
Municipal de Tarrafas/CE. 
7.2. Serão descontados, mensalmente, sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizaçdes ou de muitas eventualmente registrados no período anterior. 

7.3. Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigaçao financeira em virtude de penalidade aplicada. 
8.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçães necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigaçdes decorrentes do presente licitação, consoante estabelece 

a Lei n° 8.666/93 e suas alteraçaes subsequentes. 
8.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual. 
8.3. Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

8.4. Providenciar os pagamentos a Contratada, a vista das Notas Fiscais/Faturas 

devidamente atestadas, pelo setor competente. 
9.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. Executor o objeto contratual em conformidade com as condiçães e prazos 

estabelecidos no proposta. 
9.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigagaes 

assumidas, todas as condiçães de habilitação e qualificação exigidas no licitação. 

9.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

Contratante. 
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9.4. Arcar com eventuais prejuízos causados a Contratante e/ou a terceiros, 0in/6-Caps 

por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvido/na , 

execução do contrato. 
9.5. Aceitar nas mesmas condiçães contratuais os acréscimos e supressães, • • 
disposto no S 12, art. 65, da Lei 62 8.666/93 e atualizaçães do valor inicial atualizado do • v 
contrato. 
9.6. Responsabilizar-se pela adoção de medidas necessárias a proteção ambiental 

precauçães para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 

disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive à Lei n° 9.605, 

publicada no D.O.0 de 13/02/1998. 
9.7. Registrar o contrato decorrente desta licitação no CREA, no forma da Lei, e 

apresentar o comprovante de 'Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente, 

antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Tarrafas/CE. 

9.8. Registrar o contrato decorrente desta licitação no INSS, e apresentar o comprovante 

de "Anotação de Responsabilidade Técnica' correspondente, antes da apresentação da 

primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Tarrafas/CE/CE, sob pena de retardar o 

processo de pagamento. 
CLÁUSULA DÉCIMA OAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigaçães assumidas, garantida a prévia defesa, 

a Administraçãp,podern aplicar à Contratada, as seguintes sançaes: 

a) Advertência. 
b) Multa: 
b.1) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da 

Contratada em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

data da notificação feita pela Prefeitura Municipal de Tarrafas/CE. 

b.2) multa de 5% (cinco por cento) pelo não cumprimento de cláusula ou condição prevista 

no contrato aplicável sobre o valor apurado para pagamento no mês em que se verifique a 

ocorrência faltosa. 
b.3) os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas ex- officio da 

Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 

favor que mantenha junto a Prefeitura Municipal de Tarrafas/CE, independente de 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

d) Declaração de inldoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a Contratante 

promova sua reabilitação. 
10.2. A sanção de que trata o subitem 10.1., letra a, poderá ser aplicada nos seguintes 

casos: 
a) descumprimento das determinaçães necessárias a regularização das faltas ou defeitos 

observados na execução do contrato. 
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b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços 
da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. A Contratante designará um servidor para acompanhamento e fiscalização dos serviços. 
11.2. A fiscalização referida no subitem anterior não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da contratada pela completa e perfeita execução dos serviços. 
11.3. Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediotarnente, 
salvo quando implicarem em indagaçães de cardter técnico, hipotese em que serão 
respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

r 
11.4. É direito da fiscalização recusar quaisquer serviços quando entender que dOxactrAo_:96
está irregular. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
12.1. 0 recebimento dos serviços será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela 

Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos para este fim. 
12.2. 0 objetcrdesta licitação semi recebido: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, em ate 10 (dez) dias da comunicação escrita 
da CONTRATADA; 
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Entrega e 

Recebimento Definitivo, circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias 

contados do recebimento provisório, período este de observação ou vistoria que comprove a 

adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei n° 

8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
13.1. 0 instrumento contratual firmado em decorrincia da presente licitação poderá ser 

rescindido de conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n2 8.666/93 e suas 

alteraçães posteriores. 
13.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei 

rt° 8.666/93, cl Contratante sac assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, 

parágrafos 12 a 42, de Lei de Licitaçaes. 
13.3. É dever da Contratada reconhecer os direitos da Administração em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei de Licitaçães. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

14.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a Contratada, por conta da 

seguinte dotação orçamentária n° 07.0700.15.452.0021.2.044 - Manutenção e Serviços de 

Limpeza Pública, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica, com recursos oriundos de repasses governamentais e do próprio Município. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 

15.1 - Este contrato esta vinculado de forma total e plena ao Processo n° 2022.08.19.001P 

- SRP, modalidade Concorrência n° 2022.08.19.001P - 5RP que lhe deu causa, para cuja 

execução exigir-se-6, rigorosa obediência ao Edital, seus Anexos, à Lei Federal n° 
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8.666/93 e alteracifes posteriores e it proposta de prep do Contratado, parte infe àneTT 
do presente instrumento contratual. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1. Fica eleito o foro da cidade de Tarrafas/CE, para dirimir as questdes relacionadas 
com a execucao deste contrato nao, resolvidas pelos meios administrativos. 

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 
- 

igual teor e forma, para que produza seus efeitos jurídicos e legais. CC .;;S'&- U-Ci-iAÇÂO 

Tarrafas/CE- CE, 

CONTRATANTE 

de de 2022 1/7

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
01.   CPF:  

02. CPF:  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 
Secretaria de Infraestrutura e Empreendedorismo 

A. mane Latta Lode Santos_ en -Wan,laws - Time** - CE - CEP 0314400 Te leans-Far (080.1646-1028 
CNR.i, 12 444 3017000145 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 
OBRAS: REFORMA MELHORIAS, MANUIENÇÃO E AMPLIAÇÃO DE DIV E R.SAS EDIFIT'AÇOES EM TODAS AS SECRET,MÃS.VES.04,4113,4S;i7.-. . „, „- PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS - CE. P t. tftl Di 11,% ItOrk 

todav 

Endereeo: DIV LOCALIDADES NA SEDE E ZONA RURAL DO MUNIICIPIO DE TARRAFAS - CE 
Cliente: DIV SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 
labels de pressa: SEE'. ERA - 027.1 - DESONERADAS KIEL 24.52% 
Bala Base: 16102/2022 

C.) 

COMISSÂO DE LICITAç.Z10 

/IS

ruts! SETOR 

-- - --

DESCRIÇÃO IND) (31 .ANT 

VALOR (RS) 

UNIT 
TOTALS! 

B.D.I. TOTAL INC. ILD.I. 

I EDIFICAÇÕES PUBLIÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TARRAFAS-CE. 

META 01 A 

REFORMA. MELHORIAS, MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
DIVERsAs ESCOLAS NO MUN1C1PIO DE TARRAFAS`CE • 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO i'. FUNDO MUNICIPAL DE 
EnucAÇÃo 

Gl. 1,00 :140.925,15 240.925,15 300.000,00 

META 02 B 

REFORMA, MELHORIAS, MANUTENÇÃO 13 AMPLIAÇÃO DE 
DIVERSAS 0E1 - CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO 
MUNICÍPIO DE TARRAEASICE •• SECRETARIA DE EDUCAÇÃO i 
I, UNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GL LOO 240,925, I 5 240.925,15 301000,00 

META 03 C 
REFORMA, MELHORIAS E MANLFTENÇÃO DE EDIFICAÇÕES 
VINCULADAS A SESA - SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO 
DE TARRAFAS/CE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

GL 190 401 541,92 401 541,92 500.000,00 

META:14 13 
REFORMA, MELHORIAS I. MANUTENÇÃO DE EDIFICAÇÕES DE 
EDIFICAÇÕES PUBLICAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TARRAFAS'CE - FUNDO GERAL 

CL 1,00 481 850,31 481.850,31 600.000.00 

META 05 I. 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE AsSiSTEticiA 
SOCIAL- PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFASCE 

GL 1. 00 240 92515 , 240 925,15 300.000,00 

Sul-TOTAL GERAL "A", "B". "C" ,"'D" E "E" 1600.1670 2.000.000.00 

RIU. (2442%) 39343E32 

TOTAL GERAL "I" 2.000.000,00 2.090.000.00 

Importa o presente Orçamento um total de IRS 2.000.000,00 (Dois milhões de reais). 

Tanafas-CE, 16 de fevereiro de 2022 

Eng° JoãO-Efosço Pe ra tijo 
16.083/D - 

491"—
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 
Târráfas CNPJ: 12.464.301/0001-55 

S uOme U.. 

PROJETO BÁSICO 

O Municipio de Tarrafas, Estado do Ceara, deseja realizar os Serviços de Obras: 
REFORMA, MELHORIAS, MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DE DIVERSAS EDIFICAÇÕES 
EM TODAS AS SECRETARIAS VINCULADAS A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TARRAFAS — CE.— DIV. LOCALIDADES NA SEDE E ZONA RURAL DO MUNIICÍPIO DE 
TARRAFAS — CE. 

As despesas decorrentes de aquisição e transporte de materiais, vigilância e segurança da 
obra, bem como com encargos sociais, registro no CREA, pagamento de pessoal e quaisquer outras 
que venham a surgir durante a execução dos serviços supracitados, correrão por conta do 
Empreiteiro ou Empresa Contratada, ficando a Prefeitura isenta de responsabilidades sobre os 
mesmos. 

O prazo para a execução de serviços deverá ser de 150 (cento e cinquenta) dias a contar da 
data da assinatura do Contrato. 

0 pagamento dos serviços sera realizado de acordo com o andamento dos serviços, sendo 
que a última parcela após a conclusão dos serviços e fiscalização dos trabalhos. 

O interessado deverá apresentar proposta em 03 (três) vias, digitalizadas sem emendas ou 
rasuras e de igual teor. Tomando por base o Prep Básico da Tabela SEINFRA 27.1 — DESONERA, 
do Secretaria de Infraestrutura do Governo do Estado do Ceara de 22 de março de 2021, ofertando 
o devido desconto em percentual ao valor estimado previsto das METAS 01, 02, 03, 04 E 05 
conforme arquivo de Planilha Orçamentária Anexo. 

META 01 — A - REFORMA, MELHORIAS, MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
DIVERSAS ESCOLAS NO MUNICiP10 DE TARRAFAS/CE. — SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO / FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. VALOR PREVISTO RS 300.000,00 
(TREZENTOS MIL REAIS). 

META 02 — B — REFORMA, MELHORIAS, MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
DIVERSAS CE! — CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE 
TARRAFAS/CE. — SECRETARIA DE EDUCAÇÃO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
VALOR PREVISTO RS 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS). 

META 03 — C — REFORMA, MELHORIAS E MANUTENÇÃO DE EDIFICAÇÕES 
VINCULADAS A SESA — SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TARRAFAS/CE./ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. VALOR PREVISTO RS 500.000,00 (QUINHENTOS 

MIL REAIS). 
META 04— D — REFORMA, MELHORIAS E MANUTENÇÃO DE EDIFICAÇÕES DE 

EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS/CE FUNDO 

GERAL. VALOR PREVISTO RS 600.000,00 (SEISCENTOS MIL REAIS 

Joao 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 
CNPJ: 12.464.301/0001-55 

META 05 - E - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 'ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS/CE. VALOR PREVISTO RS 
300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS). , 

As despesas relativas it execução dos trabalhos correrão a cargo da Prefeitura, sendo 
previstas na Dotação orçamentária. 

Dotações: 
• Dotação Orçamentária: N° 07.0700.15.451.0006.1.010 Construção, Ampliação e 

Recuperação de Prédios Públicos. 
• Dotação Orçamentária: N°03.0302.12.361.0036.1.002 Construção, Reforma e Ampliação 

de Unidades de Ensino Fundamental e Quadra Poliesportivas. 
• Dotação Orçamentária: N°03.0302.12.365.0037.1.003 Construção, Reforma e Ampliação 

de Unidades de Ensino Infantil. 
• Dotação Orçamentária: N° 07.0700.15.122.0014.2.040 - Manutenção e Coordenação da 

Secretaria de Obras e Serviços Urbanos. 
• Dotação Orçamentaria: N° 04.0400.10.301.0054.1.005 - Construção, Reforma e 

Ampliação de Postos de Saúde. 
• Dotação Orçamentária: N° 04.0400.10.302.0051.1.006 - Reforma e Ampliação da 

Unidade Mista de Saúde. 
• Dotação Orçamentaria: N° 05.0500.08.244.0060.1.009 Construção, Reforma e 

Ampliação de Unidade de Assistência Social". 
O Município pagará pelos serviços ora proposto e efetivamente realizados, o valor igual ou 

inferior a RS 2.000.000,00 (Dois milhaes de reais). 
Todo o material utilizado deverá ser de primeira qualidade não sendo admitido em hipótese 

alguma material de qualidade inferior e todos os serviços deverão atender ao disposto nas 
especificageies abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES: PROJETO EXECUTIVO 

ESPECIFICACOES PARA REFORMA, MANUTENCÁO E 
MELHORIA DA ÁREA EXISTENTE: 

A execução das presentes obras deverá obedecer à integral e rigorosamente aos projetos, 
especificaçaes e detalhes que serão fornecidos ao construtor com todas as características necessárias 
a perfeita execução dos serviços. 

1. OBJETIVO: OBRAS: REFORMA, MELHORIAS. MANUTENÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DE DIVERSAS EDIFICAÇÕES EM TODAS AS SECRETARIAS VINCULADAS 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS CE.- DIV. LOCALIDA S NA SEDE E 
ZONA RURAL DO MUNI ICÍPIO DE TARRAFAS - CE. 

- a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 

CNID1 12.464.301/0001-55 

2. NORMAS: 
Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as norm, çspeci tic çoes 

e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tenham rein:415904i os..j„. 
serviços objeto do contrato. 

COMISSÃO DE 1.1CiTAÇÂO 

f-.12,G. t.56 
A empreiteira se obriga, a saber, as responsabilidades legais vigentii,litiSfat ldda 

assistência técnica e administrativa necessária, a fim de imprimir andamento conveniente as obras 
e serviços. 

A responsabilidade técnica da obra sera de profissional pertencente ao quadro de pessoal e 
devidamente habilitado e registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura — CREA. 

3. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA: 

4.MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS: 

Todo material a ser utilizado na obra sera de primeira qualidade. A mão de obra deverá 
ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea, que assegurem o bom andamento dos serviços. 
Deverão ter no canteiro todo o equipamento mecânico e ferramenta necessários ao desempenho dos 
serviços. 

5.DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e tipo de 
materiais a serem empregados, assim como fornecer detalhes construtivos acerca dos serviços que 
ocorrerão por ocasião da obra. Qualquer discrepância entre estas especificações e os projetos a 
dúvida sera dirimida pela fiscalização. 

Correrão por conta da empreiteira, todas as responsabilidades com mobilização de mão 
de obra e aquisição de equipamentos necessários a execução dos serviços. 

6. CRITÉRIOS PARA EXECUÇÃO 
A construção e reforma deverá obedecer rigorosamente o projeto fornecido; 
A firma vencedora devera fazer registro das obras junto ao CREA, antes de iniciarem os 

trabalhos; 

Serão executados conforme as seguintes especificações: 

1.0 — SERVICOS PRELIMINARES: Deverão proceder-se inicialmente os serviços 
de demolições em geral, retoques de paredes. patio, pisos e ern seguida a substituição de 
madeiramento e das telhas quebradas da coberta. 

2.0 — CHAPISCO: Seri executado com argamassa de cimento e areia grossa, na 
proporção de 1:3 em volume. Deverá ser utilizado um cimento tipo CP 11, e a superfície da alvenaria 
devera ser previamente molhada. 

3.0 — REBOCO: Sera executado com argamassa de cimento e areia na proporção de 
1:4 a 1:7 em volume conforme planilha. Aplicado sete dias após, sobre chapisco executado no traço 
de cimento e areia 1: 3 em volume. No assentamento de cerâmica utilizar argamassa pronta tipo 

Rua Sao José n° 270 — Bairro Centro — Tarrafas Ce. Fone/Fax4813549-1020 — CEP.: 63.145-000 — Tarrafas — CE 
CNN. N". 12.464.301/0001-55 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 
CNP3: 12.464.301/0001-55 

cimento cola, conforme as especificações do fabricante. O reboco impermeável Serffixecutaderrom, 
a utilização de sika 1 e ou vedacit na proporção de 1:10 (em volume) impermeabilizante: Agua.lfr-

4.0 — PINTURA: Deverá ser executada em PVA látex nas paredes internas-eirxternas,- - 
hidracor ou Novacor sobre alvenaria e sendo duas demãos após a execução de retocniiiV6riVe' CC) l'i°kT.E. (: 

sintético sobre esquadrias de madeira e ferro, sendo também em duas demãos. CO IS,c,..A0 DE UOTAÇÃO 

5.0 — INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - Todas as tubulações terki AS-'climen.APs  53
compatíveis com as normas técnicas, e serão em PVC da Tigre, Fortilit ou similar soldável quando 
forem embutidas e rosqueáveis quando forem expostas. 

As caixas aparentes serão da linha especificas da TIGRE ou similar. 
Os fios e cabos serão Anti-Fiam do tipo Pirelli. Condugel ou Lousano, com dimensões 

especificas em projeto e de acordo com as normas técnicas em vigor. 
As eventuais emendas serão feitas como manda a norma utilizando-se fita autofusdo. 
As caixas de embutir, nas paredes para receber interruptores e tomadas serão em PVC da 

TIGRE. 
Todas as tomadas e interruptores serão da marca Pia!, Biticino ou similar. 
Todos os sistemas eletricos serão dotados de aterramento protetor compatível. 

6.0 — INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS —  Todas as tubulações em PVC 
soldável da Tigre, Fortilit ou similar, nas dimensões já definidos em projeto. 

7.0— DIVERSOS: Os demais itens não especificados serão executados conforme 
especificado em planilha orçamentária e ou descrito no projeto executivo. 

8.0— MEMORIAL DE CALCULO: 

O orçamento foi levado em consideração a NBR 12121 — onde se considerou uma media 
da mão de mão e material local como prioridades, a tabela SEIN ERA 27.1 DESONERADA. 

Os quantitativos da obra são descritos ern planilha orçamentária, tomando por base o 

projeto executivo. 
9.0 — LIMPEZA: 

A obra após a sua conclusão deverá ser entregue totalmente limpa e varrida, sem nenhum 

resíduo de entulhos. 

ESPECIFICAÇÓES: PROJETO EXECUTIVO - AMPLIAÇÃO 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 INSTALAÇÃO DA OBRA 
1.1.1 
CORTE DE CAPOEIRA FINA 
Toda a vegetação existente no terreno onde sera edificada será co 

sanitário. 

c recolhida ao aterro 

alkratij() 
E3. CR P 16.083-C
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3 PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 
retikas DIM: 12.464,301/0001-55 

1.1.2 
LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE AGUA E SANITÁRIO 
Será efetuado ama ligação de água ou do sistema (se existente) de uma fonte possível 

de carro pipa durante todo o período de execução da mesma, como também seri;rp,r,EoFvEildruitic;.. u_17,7.,
forma de atender os operários de atendimento sanitário neste mesmo periodo. . 

C.- r- 5,SACI--)ElLtC;TA(,..40 
1.1.3 
LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE LUZ E FORÇA
Seri ligada ENERGIA para a construção para uso de iluminação e força nos equiparnintos 

se necessário. 

1.1.4 
PLACA DA OBRA PADRÃO 
A placa da obra deverá ser executada respeitando rigorosamente as dimensões de 2,00m 

x3, 00m e as referências cromáticas convencionais contidas no detalhe da placa da obra. 
1.1.5 
LOCAÇÃO DA OBRA 
A locação da obra deverá ser executada conforme o projeto da construçâo de moradia 

popular, através de gabarito de madeira, conforme especificações técnicas. 

2 TRABALHOS EM TERRA 
2.1.1 
ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 16 CAT ATÉ 2,00m 
Serão executadas as valas para fundações e outras partes da obra previstas abaixo do nível 

do terreno. De acordo com as indicações constantes do projeto de fundações com os demais projetos 
da obra e com a natureza do terreno encontrada. 

2.1.2 
ATERRO APILOADO C/ AQUISIÇÃO 
0 material adquirido deverá ser arenoso, de boa qualidade, isento de matéria orgânica será. 

utilizado para aterro interno sendo executado em camadas de 20 cm convenientemente molhadas, 
apiloadas e totalmente nivelado até a altura do piso morto. 

3 FUNDAÇÕES E INFRA-ESTRUTURA 
3.1 CONCRETO SIMPLES E ESTRUTURAL 
3.1.1 
CONCRETO ARMADO FCK=18 MPA 
A estrutura em concreto armado sera executada de acordo com as dimensões do projeto 

estrutural. Adotando um concreto corn FCK= 18 MPA. A execução de qualquer parte da estrutura 
implica na integral responsabilidade do construtor por sua resistência e estabilidade. A execução do 
escoramento e da armadura, o preparo do concreto, a concretagem, a cura e a retirada das formas 
obedecerão As normas especificas. Nenhum elemento estrutural deverá ser concretado sem uma 
prévia verificação por parte do construtor. 

3.1.2 
PILARES EM CONCRETO ARMADO FCK 15 MPA 
Os pilares serão 04(quatro) para sustentação das cobertas da varanda (frente) e da área de 

serviço, com dimensões de 15cmx15cm e pé direito h = 2,50m do piso pronto. Sendo para cada base 

Rua Sao Jose n° 270- Bairro Centro - Tarrafas - Ce. Pone/Tam 88)3549-1020 - CEP.: 63.145-000 Tarrafas - CE 
CNN. N°. 12.464.301/0001-55 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 
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3.1.3 
CINTA DE IMPERMEABILIZAÇÃO r. . _ 
Sobre todas as alvenarias do embasamento da edificação, deverá ser ex-a -ilia-Cis lama einta 

de impermeabilização, que além de funcionar como impermeabilização da umidade nas paredes, 
funciona também como radier, construídas em concreto armado com FCK=15 MPA e nas 
dimensões indicadas no projeto executivo e memória de cálculos. 

it7 t 

.411
do pilar um bloco de concreto de 80x80x60cm. Sera observada rigorosa obediência a todas as 
particularidades do projeto arquitetõnico. Para isso sera feito estudo das especifliteões e lntas—
exame de normas e códigos. A armadura conforme E-ACO-1/78 (NBR 6118). As burro de nao 
apresentarão excesso de ferragem, manchas de óleo, argamassa aderente ou quakpier (Mira 
substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto. Os agregados conforme E-AGR. I, EB-
4/82 (NBR 7211) e NB-1/78 (NBR 6118). Cimento E-AGL. 3 e NB- l /78 (NBR 6118). 0 cimento 
sera obrigatoriamente medido em peso, não sendo permitido sua medição em volume. A água 
conforme E-AGU. 1. Formas e escoramentos obedecerão aos critérios da NB-11/51 (NBR 7190) 
e/ou NB-14/86 (NBR 8800). 0 construtor manterá permanentemente na Ora, somo _minim 
indispensável para execução do concreto, uma betoneira e dois vibradores. FEFE Yt,If L. :: 

Ca; ISSÀO 1.tCiiAÇ.AO 

3.1.4 
EMBASAMENTO TIJOLO FURADO DOBRADO / ARGAMASSA C/CIMENTO 
Sobre a alvenaria de pedra sera executado o embasamento em tijolo furado dobrado e nas 

dimensões indicadas no projeto e com altura não inferior a 20 cm. adotando o traço de 1:3: 5 
(cimento, barro e areia grossa). Sera observada a amarração nas fiadas e nos cantos. 

3.1.5 
ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA 1:4:5 
As alvenarias de fundação em alvenaria de pedra argamassada serão executadas nas 

dimensões 35/60 cm indicadas nos projeto. O trago a ser adotado sera 1:4:5 (cimento, barro e areia 
grossa). As pedras serão de mão, integras de textura uniforme e tamanhos irregulares. 

3.1.6 
FORMA DE TABUAS V1ROLAS UTILIZADO 5X 
As formas serão confeccionadas em tábuas de madeira virola, com a dimensão do elemento 

estrutural, devidamente contraventadas com peças de madeira serrada. As formas deverão ter as 
amarrações e os escoramentos necessários para não sofrerem deslocamentos ou deformações 
quando do lançamento do concreto, fazendo com que, por ocasião deforma a estrutura reproduza o 
determinado em projeto. 

3.1.7 
ARMAÇÃO CA-50A MÉDIA 
Os pilares terão quatro ferros CA-50A de 8.00mm, com 20cm de dobra ate o seu topo 

(coberta), com 1,5cm de recobrimento. A ferragem para concreto armado obedecera rigorosamente 
ao projeto estrutural. Serão conferidas pela fiscalização após colocadas nas formas, verificando-se 
nesta fase se atendem ao disposto no projeto: quantidade de barras, tipo de ago empregado, 
dobramento, bitolas, posições nas formas e recobrimento. 

Rua Sao Jose re 270— Bairro Centro — Tarrafas — Cr. Fone/Fam88)3549-1020 — CEP.: 63.145-000 Tarrafas — CE 
CNPJ. N°: 12.464.30110001-55 
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3.1.8 
ARMAÇÃO CA-60 FINA 
Os pilares terão estribos de ferros CA 60 de 4.2mm, com 20cm de espaçament em 

de recobrimento. A ferragem para concreto armado obedecerá rigorosamente ao litojeto estratural 
ou a esta especificação. Serão conferidas pela fiscalização após colocadas nas formas, verifieando-
se nesta fase se atendem ao disposto no projeto: quantidade de barras, tipo de aço-empregado, 
dobramento, bitolas, posições nas formas e reeobrimento. 

3.1.9 
VIGA SUPERIOR EM CONCRETO 
Na altura do pé direito deverd ser executada sobre todas as parede a urna

10cmx12cm em concreto com excederão a largura do vão (apoios) em pelo menos 30cm em cada 
lado e terão altura minima de 10cm. Fck = 15 MPa e nas dimensões já especificadas. 

4 PAREDES, PAINÉIS E ESQUADRIAS 
4.1 PAREDES 
4.1.1 
ALVENARIA TIJOLO CERÂMICO 20Cm 
As alvenarias de elevação em tijolo cerâmico de 1 vez serão executadas com tijolo 

cerâmico furado de la qualidade com 6 ou 8 furos e obedecerão as dimensões e aos alinhamentos 
determinados no projeto. As fiadas serão perfeitamente de nível alinhadas e aprumadas. As 
espessuras indicadas no projeto de arquitetura referem-se as paredes depois de revestidas. Para o 
assentamento dos tijolos furados será utilizada a argamassa de cimento, areia grossa e areia média 
no traço 1:3:5 (cimento, areia grossa e areia media (esta última c/ aproximadamente 20% de barro 
sem matéria organics). 

4.1.2 
ALVENARIA TIJOLO CERÂMICO 9Cm 
As alvenarias de elevação em tijolo cerâmico de 1/2 vez serão executadas com tijolo 

cerâmico furado de la qualidade com 8 ou 6 furos e obedecerão as dimensões e aos alinhamentos 
determinados no projeto. As fiadas serão perfeitamente de nível alinhadas e aprumadas. As 
espessuras indicadas no projeto de arquitetura referem-se as paredes depois de revestidas. Para o 
assentamento dos tijolos furados sera utilizada a argamassa de cimento, areia grossa e areia média 
no trago 1:3:5 (cimento, areia grossa e areia média (esta última c/ aproximadamente 20% de barro 
sem matéria orgânica). 

4.1.3 
COBOGÓ DE CONCRETO 
Nos trechos de paredes a serem executadas em elementos vazados (cobogós de concreto), 

obedecerão its localizações, dimensões e alinhamentos determinados em projeto. Para o 
assentamento dos blocos sera empregada a argamassa de cimento e areia no traço de 1:5. Os 
elementos vazados serão cuidadosamente aprumados a fio de prumo e as juntas terão espessura 
uniforme com o mínimo de 6mm. e não sera tolerada qualquer torção, desnível ou desaprumo dos 
elementos vazados nem qualquer sinuosidade nas juntas verticais ou horizontais. 

3.1.4 
VERGAS E CONTRA-VERGAS 
Sobre os vãos de portas e janelas serão moldadas ou colocadas vergas e contra-vergas de 

PM. As vergas e contra-vergas excederão a largura do vão (apoios) em pelo os 30cm ern cada 
lado e terão altura minima de 10cm. 

Jab Bosco 
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ESQUADRIAS E FERRAGENS 
5.1 ESQUADRIAS - MADEIRA MISTA 
PORTAS 

5.1.1 
PORTAS DE MADEIRA 
As portas tipo Parana e ou almofada (0.80x2,I 0m) - em madeira mista c/ guarnições - 

completa c/fechadura de trinco interna e dobradiças. 

6 COBERTURA - EM TODA A ÁREA DA EDIFICAÇÃO 
6.1 MADEIRAMENTO P1 COBERTA (MADEIRA MISTA) E TELHAMENTO (T, 

CERÂMICA COLONIAL) UEFEiru ' 
Cet SS'40DE LiCriA* 

ESTRUTURA DE MADEIRA PNÃO DE 3 A 7,0 m ( (51--
O madeiramento deverá ser executado com material de qualidade (MADEIRA 'MESTA). 

Os frechais, terças e cumeeiras s6 poderão ser emendadas sobre apoio. Devera ser rejeitada toda 
peça que apresentar nos, rachaduras, brocas ou outro defeito que prejudique a resistência da madeira. 
As telhas deverão ser em barro e de boa qualidade. 

6.1.2 
COBERTURA COM TELHA COLONIAL - EM TODA A AREA CONSTRUÍDA 
Telhamento com telha de cerâmica colonial de primeira qualidade e deverão ter cor 

uniforme sem manchas rachaduras ou cantos quebrados. 

6.1.1 

REVESTIMENTO E PINTURA - PORTAS, ALVENARIAS DE ELEVAÇÃO 

7.1 REVESTIMENTOS 
7.1.1 
CHAPISCO EM TODAS AS ALVENARIAS DE ELEVAÇÃO 
O chapisco sera executado com argamassa no traço de 1:3 (cimento e areia grossa). Antes 

de receber a aplicação desse tipo de revestimento as superficies serão limpas e molhadas. O chapisco 
sera aplicado em todas as paredes. 

7.1.2 
REBOCO NAS PAREDES 
O reboco a ser executado nas paredes, sera desempenado e esponjado.com prumo vertical. 

Proporcionando uma superficie final lisa e uniforme para a aplicação da pintura. 0 reboco sera no 
trago 1:4 (cimento, areia fina. 

7.2 PINTURA 
7.2.1 
PINTURA A BASE DE CAL NAS PAREDES 
A pintura a base de cal ( cor a combinar) e sera em 3 demãos. A tinta hidráulica a ser 

aplicada deverá ser da Quimidústria ou Hidracor. A superficie a receber a pintura deverá estar 
totalmente limpa e sem nenhum defeito sobre a mesma. A primeira demão sera aplicada no sentido 
horizontal. Seca a primeira demão, procede-se a aplicação da segunda demão no sentido vertical. A 
terceira e última demão sera aplicada sentido horizontal para um recobrimen ial satisfatório. 

Ata-urie 
083-D 
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8 PISOS INTERNOS E EXTERNOS 
8.1 PISOS INTERNOS 

8.1.1 
PESO MORTO EM CONCRETO 
() piso morto de concreto será aplicado em todas as Areas de 

executado em concreto simples, regularizado numa espessura de 6,0 cm. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 
TeirfrialaS CNPJ: 12.464.301/0001-55 

7.2.2 
PINTURA ESMALTE SINTÉTICO SOBRE AS PORTAS 
Todas as esquadrias (portas) deverão ser pintadas com duas demãos de esmiltv sintético. 

' 

TSS40 DF tC:TAÇÃO 

piso da edificação e será 

8.1.2 
PISO INDUSTRIAL POLIDO EM TODAS AS SALAS E VARANDAS. 
Inicialmente será executado a regularização da base sobre o contra-piso para aplicação da 

junta plástica e o piso industrial polido será aplicado nas Areas internas e varanda, será executado 
com o trago de 1:2 de cimento e pó de granito, com espessura de 1,5em, nivelado e devidamente 
polido. 

8.1.3 
CALÇADA DE CONTORNO SERÃO EXEC. NAS ÁREAS EXTERNAS PARA 

PROTEÇÃO DAS ALVENARIAS 
O piso morto será executado em tijolo maciço, sem junta e totalmente nivelado, com 

também a alvenaria de limite nos 60cm. 0 piso cimentado rústico será executado com o traço de 1:3 
de cimento e areia grossa, com espessura de 2cm, nivelado e desempenado. 

9 INSTALAÇÕES 
9.1 ELÉTRICA 
9.1.1 
CAIXA PLÁSTICA 4" X 2" 
As caixas empregadas serão em PVC rígido nas dimensões de 4"x2" As caixas embutidas 

nas paredes deverão facear o parâmetro da alvenaria de modo a não resultar excessiva profundidade 
depois de concluído o revestimento. As alturas a serem assentadas obedecerão As indicadas no 
projeto de instalação elétrica S6 serão abertos os olhais destinados a receber eletrodutos. As 
diferentes caixas de urna mesma sala serão perfeitamente alinhadas e dispostas de forma a não 
apresentarem discrepâncias sensíveis no seu conjunto. 

9.1.2 
FIO ISOLADO PVC 1.5MM2 E 2,5MM2 
Os fios a serem instalados serão os da marca Ficap, Condufio ou Perfil e serão adotadas 

as cores convencionadas em projeto para os fios fase e neutro retorno e terra. A enfiação só será 
executada após o revestimento completo das paredes tetos e pisos e depois de procedida A limpeza 
e secagem interna da tubulação. A firn de facilitar a enfiação serão usados, como lubrificantes talco 
ou diatomita.Todas as emendas serão feitas nas caixas não se permitindo emendas dentro dos 
eletrodutos. 

Bosco reira raujo 
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9.1.3 
INTERRUPTORES E TOMADAS 
Os interruptores de 1, 2 e 3 seções serão de embutir da marca Pial, Alumbra ou Paelf—com 

contatos de prata e demais projetos e especificações fornecidas. Os tubas e conexões áttaio de PVC, 
ponta e bolsa, da marca Tigre. Akros ou Tiletron, Os interruptores e tomadas deverao estar dentro _ 
dos padrões de segurança e obedecer ao projeto. OF :„: r..;o NORTE-

[; COMISSÃO DE LICIIAÇÃO 
9.1.4 
CABO ISOLADO 4mm2, 6rnm2 E 35min2. 
Os cabos a serem instalados serão os da marca Ficap. Condufio ou Pare —Seiio adótadis-

as cores convencionadas em projeto para os fios fase, neutro, retorno e terra. A enfiaçâo só sera, 
executada após o revestimento completo das paredes, tetos e pisos e depois de procedida à limpeza 
e secagem interna da tubulação. A fim de facilitar a enfiação serão usados, como lubrificantes, talco 
ou diatomita. Todas as emendas serão feitas nas caixas não se permitindo emendas dentro dos 
eletrodutos. 

9.1.5 
ELETRODUTO PVC ROSA VEL 1/2", 3/4", 1" E 
As instalações elétricas serão executadas em eletrodutos rígidos, para as fiações sob o piso 

e sobre lajes, Tigre. Akros ou Tiletron. Os eletrodutos serão emendados por luvas, os cortes serão 
feitos a serra e escareados a lima para remoção das rebarbas. 

9.L6 
DISJUNTOR DE 10A, 15A E 20A MONOFÁSICO E 30A TRIFÁSICO 
Devera ser executada a instalação disjuntores para a distribuição dos circuitos dos cómodos 

das marcas Soprano, Siemens ou Pial. 

9.1.7 
ATERRAMENTO COMPLETO 
O aterramento sera feito com haste de terra do tipo Copperweld de 5/8" x 2,40m, nas caixas 

de passagens para a subida das fiações nos pastes. O condutor de ligação a terra sera preso à haste 
através de conectores que assegurem o contato elétrico perfeito e permanente. Não deverão ser 
usados dispositivos que dependam do uso de solda. 

9.1.8 
ELETRODUTO PVC FLEXÍVEL TIPO GARGANTA 
As instalações elétricas serão executadas com eletrodutos flexível da marca Tigre, Akros 

ou Tiletron. Os eletrodutos não deverão ter emendas, até chegarem as caixas de ligação 4" x 4" ou 
3" x 3". 

9.10 PINTURA 
9.10.1 
EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA OU FERRO 
Emassamento de esquadrias de madeira com massa a óleo para corrigir todas as 

imperfeições, depois lixada e aparelhada para a aplicação de esmalte sintético. 

Eng. C 

Araujo 
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01114.111.410,

9.10.2 
ESMALTE SINTÉTICO 
Aplicação de esmalte sintético sobre esquadrias de madeira ou 

emassadas e lixadas 
9.10.3 
LATEX 

i r 
As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabnc*atç_v_AeliendaR _nag

proporções recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, falhas ou marcas 
de pincéis. Pintura a base de latex acrilico. 

As paredes internas serão seladas com liquido preparador de superficies e pintadas com 
tinta latex acrilico com acabamento fosco. 

Obs: As cores descritas são sugestivas, podendo ser alteradas a critério da instituição 
responsável pela obra. 

As alvenarias externas da edificação serão em pintura tipo texturizado (ver elevações). 
Cores utilizadas: 
- Verde: pintura area externa 
- Cinza: pintura Area externa 
- Branco Neve: pintura area externa. 

A tinta utilizada deverá anteder a norma DIN 55649 ou outra norma de sustentabilidade; e 
devera ser livre de solventes e odor. 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para 
o tipo de pintura a que se destinam. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o 
levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente. 

As superficies so poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 
Receberão três demãos, sendo que, cada demão de tinta somente poderá ser aplicada depois 

de obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre demãos sucessivas, possibilitando, 
assim. a perfeita secagem de cada uma delas. 

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas adesivas de PVC 
e lonas plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em superfícies não destinadas a pintura. 

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas nas 
proporções recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, falhas ou marcas 
de pincéis. Pintura à base de latex acrílico de primeira linha. 

Obs: As cores descritas são sugestivas, podendo ser alteradas a critério da instituição 
responsivel pela obra. 

CAIAÇÃO / HIDRACOR 
Aplicação de tinta em pó em todas as superfícies onde não receberão revestimento 

cerâmico ou esmalte sintético em três demãos ou quantas forem necessárias para urna perfeita 
homogeneização da pintura. 

9.11 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

9.11.1 
DIVERSOS 1"-• 
Os demais itens não especificados serão executados conforme espe - fieado em planilha 

orçamentária e ou descrito no projeto executivo. 

Eng. WO. 

osco Ira Vaur 
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9.11.2 
LIMPEZA GERAL 
No final da obra deverá ser executadas toda a limpeza da mesma, retirada de materiais de 

construção, entulhos e uma lavagem de toda a obra. 

Tarrafas (CE), 16 de fevereiro de 2022. 
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PROJETO BÁSICO 
,t4 

°C) 

O Municipio de Tarrafas. Estado do Ceara, deseja Executar: META "A": OBRA: 
RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA (TOSCA E PARALELEPIPE00).EM 
DIVERSOS TRECHOS DE ESTRADAS VICINAIS, RUAS E AVENIDAS NA gETKIFJZOKIN I (JORTE-CE 
RURAL DO MUNICÍPIO DE TARRAFAS CONFORME QUADRO RESUMO AiNEX 44504 DE UCITAÇÃO 
e Zona Rural do Município de TarrafasICE. fl 

O prazo para a execução de serviços deverá ser de 150 (cento e cinquentiWias a contar  6Z) 
da data da assinatura do Contrato. 

O pagamento dos serviços será realizado conforme medições e execução dos serviços, 
sendo que a última parcela após a conclusão e a medição e tiscalização dos serviços. 

O interessado de era apresentar proposta cm 03 (tres) vias, datilografadas sem emendas 
ou rasuras e de igual teor. 

As despesas relativas à execução dos trabalhos correrão a cargo da Prefeitura, sendo 
previstas em Dotação Orçamentaria do Município u." 07.0700.15.451.0018.1.012 — Elemento de 
Despesa 4.4.90.51.00 — Construção, Reforma, Amplia0o e Manutenção de Calçamento — 
Secretaria de Infraestrutura /PMT Prefeitura Municipal de Tarrafas — 

O Município pagará pelos serviços ora proposto e efetivamente realizados, o valor igual 
ou inferior a R$ 408302,89 (Quatrocentos e oito mil quinhentos e dois reais e oitenta e nove 
centavos). 

Todos os materiais utilizados e equipamentos e mão de obra deverá ser utilizados para o 
fiel cumprimento do objeto. 

Serão executados conforme as especificações a seguir: 

ESPECIFICACOES DO PROJETO BÁSICO: 

RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO: 

• Serão realizados conforme especificado abaixo: 

• DEMOLICÓES: Deverá proceder-se inicialmente os serviços de demolição de 
pavimentação em pedra em paralelepípedo existente, incluindo os serviços remoção de toda a 

pedra c o bota fora das metralhas e escavação da base onde a pavimentação existe presença de 

borrachudo (abatimento). 
• RETOOUES DO MEIO FIO: Seri feito a recuperação do meto tio que se 

encontram desalinhados e em seguida rejuntado com argamassa de cimento e areia no trago 1:4 

em volume 
• TERRAPLANAGEM: Seri feito os serviços de corm e raspagem do terreno, 

incluindo bota fora do excedente, rebaixando o necessario para que se possa lançar urna camada 

de pigarra adquirida devidamente compactada em espessura maxima de 20 cm (vinte centimetro), 

que servirá de base para o coxim de areia media ou grossa, que terá espessura minima de Scrn 

(cinco centimetro), sobre o qual será assentado a pedra de paralelepípedo. 

Rua S50 J é n 270 .- Burn (:eritro Tarress— Cc. FromF=00035494020 C 63.145-0(K) — Tatrafas CE 

CNN. I 2.464.:t01 411001 -55 
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-r) 

REASSENTAMENTO DE PAVIMENTACAO EM PEDRA Tr/SCAT:1-9U • 
PEDRA DE PARALELEPÍPEDO: Deverá ser executada uma base de piçarra nos tocais-olide 
foi encontrado buffachudo (abatimento), desde que a profundidade de escavação não ultrapasse 
a 60 cm (sessenta centímetro), este feito em camadas compactadas de vinte centímetros (20cm), 
devidamente apiloada e ern seguida proceder o reassentamento da pedra retirada, assentada sobre 
um eosin] de areia de espessura rninima de dez centimetros (10em) c rejuntada colflF 
de cimento e areia no traço 1:3 em volume e proceder a cura pôr sete dias. CalISSÃO DE LiCITAÇÃO 

• DIVERSOS: Os demais serviços serão executados conforme i ritoem 
cspecificação de Planilha Orçamentaria. 

• LIMPEZA DA OBRA — O empreiteiro deverá entregar a obra inteiramente limpa 
e em condiçOes de uso, dentro dos prazos previstos. 

• MEMORIAL DE CALCULO: 
0 orçaniento foi levado em consideração a NBR 12121 — onde se considerou uma 

media da mão de mio e material local como prioridades, a tabela SEINFRA desonerada 27.1, 
indices de prego da revista PINI e os preços local serviram de parâmetro para o calculo. 

Os quantitativos da obra são descritos em planilha orçamentária, tomando por base o 
projeto executivo. 

• LIMPEZA: 
A obra após a sua conclusão deverá ser entregue totalmente limpa e varrida, sem 

nenhum resíduo de entulhos. 

Tarrafas (CE), 08 de março de 2022. 
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6 NtETA "A": ORRA: RECOMPOSICAO DE PAVIMENTACAO EM PEDRA (TOSCA E PARALELEP1PED1J) EI DIVERS TRECDOS DL ESTRADAS RUAS F AVENIDAS NA SEDE E ZONA RURAL 1/0 NIVNICÍPIO DE TARRAFAS CONFORME QUADRO RESUMO ANEXO. 
Endereço: SEDE E ZONA RURAL LX) MUNICÍPIO DE "I .ARRAI-AS - CF. 
Fabela de preço (SEINFRA): 027.1 - DESONERADA BIM. 25,44% 
DA IA: 08/012022 

Estado do Ceara 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 

Secretaria de Infraestrutura e Empreendedorismo 
As. Maria Lutza Lode Santos, sin - Bulandeira Tarrafas - CE - CEP 63145-000 - Telefone-Fax. i0183549-1024, 

CNPJ: 12.464.301/0001-55 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 

ITEM COMP DESCRIÇÃO UNID QUART 
VALOR (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 
META "A" RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

1.1 C2940 RETIRADA DE PAVIMENTAÇ 0 EM PARALELEPIPEDO OU
PEDRA TOSCA 4 000,00 9,33 37.320,00 
(VER ANEXO = 2.000,00 +2 000.00 = 4.000 00m2) 

1 2 C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A CAT. PROF ATE 1 50m 1 200.00 41,21 49.452,00 
(4.000,00'0,30 = 1 200,00m') 

1 3 C0707 CARGA MANUAL DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 1 200,00 18,21 21 852,00 
(4.000,000.30 = 1 200 00m') 

1,4 C2531 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO 
ATE 1KM M3 1 200,00 4,80 5.760,00

(TRANSPORTE =- CARGA MANUAL = 1 200,00m't 

1 5 C0330 ATERRO DCOMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE MAT 
C/AQUISIÇÃO M3 68000 93,40 63 512,00
4000,000,17 = 680,00mr 

1 6 C2932 RECOMPOSIÇ .0 DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 
C/REJUNTAMENTO 2 000 00 27,18 54.360,00 

(VER ANEXO = 2 000,00n1') 

1 7 C2929 RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇAO EM PARALELEPIPEDO 
DREJUNTAMENTO M2 2000,00 44,36 88.720.00 
VER ANEXO = 2 000,00m' 

1 8 C3447 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA 4 000,00 1,17 4680,00 
(VER ANEXO -= 2000,00 +2.000,00 = 4.000,00m7) 
SUB-TOTAL GERAL META "A" 325.656,00 
B.13,1.(25,44%) 82.846,89
TOTAL GERAL META "A" 408.50289 

Centavos) 
.502,89 (Quatrocentos e oito mil quinhentos e dots reais e oitenta e nove 

Tarrafas - CE 08 de março 22 

Eng° Civil Jai) s Pereira Araújo 
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Prefeitura 

Tarra as 
Ono ,daddr rodos: Estado do Ceara 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 
Secretaria de Infraestrutura e Empreendedorismo 

Av. Maria Luiza Leite Santos, sin - Buiandeira - "ferrates - CE- CEP 63145-000 - Telefone-Fax: (088)3649-1020 
CNPJ: 12.484.301/0001-55 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 
META "A": OBRA: RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA (TOSCA E PARALELEPÍPEDO) EM 
DIVERSOS TRECHOS DE ESTRADAS VICINAIS, RUAS E AVENIDAS NA SEDE E zolviiottimp •!)0 1D3
MUNICIPIO DE TARRAFAS CONFORME QUADRO RESUMO ANEXO. 

LfClAÇÃO 
Endereço: SEDE E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE TARRAFAS - CE. 
Tabela de preço (SEINFRA): 021.1 - DESONERADA - B.D.I. 25,44% 
DATA: 08/03/2022 

QUADRO RESUMO RESUMO 

ITEM 
ESTRADAS VICINAIS / RUA! AVENIDA DAS 

LOCALIDADES ABAIXO 
AREA 

PEDRATOSCA(m2) 
AREA 

PARALELEPÍPEDO (m2) 

A LOCALIDADES 
8 DISTRITO DE VILA NOVA 
C DISTRITO DE CAIÇARA 
D SEDE DO MUNICÍPIO DE TARRAFAS E PERIFERIA 

TOTAL GERAL 2.000,00 2000,00 
AREA TOTAL GERAL = 4.000,00m' 

Tarrafas - CE, 08 de mar9 de,2022. 

Eng° Civil João Bo co P eira Araújo 
CREA 16.08 - D/ E. 

12r-
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Prrfrdura dr 

Tarrafas 

Endereço: SEDE E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE TARRAFAS - CE. 
Tabela de prep (SEINFRA): 027.1 - DESONERADA - B.D.I. 25,44% 
DATA: 08/03/2022 

Estado do Ceara 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 

Secretaria de Infraestrutura e Empreendedorismo 
Av. Maria Luiza Leite Santos, sin - Bulandeira - Tarrahas - CE - CEP 63145-000 - Telefone-Fax: (0811)3549-3020 , 

CNPJ: 12.464.301/0001-55 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 
META "A": OBRA: RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EN! PEDRA (TOSCA E PARALELEPÍPEDO) EM 
DIVERSOS TRECHOS DE ESTRADAS VICINAIS, RUAS E AVENIDAS NA SEDE E ZONA RURAL DO. 
MUNICÍPIO DE TARRAFAS CONFORME QUADRO RESUMO ANEXO. 1;0 

CO I SS,k1)DE LtOTAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS - HORISTAS E NIENSALISTAS TABELA SEINFRA 027 1 (DESONERADA) 

CODIGO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA 

CROP° A 
Al INSS 0,00 0,00 
A2 SESI 1,50 1,50 
A3 SENAI 1,00 !PO 
A4 INCRA 0,20 0.20 
A5 SEBRAE 0,60 0,60 
A6 Salami Educaçáo 2.50 2.50 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,(,X) 
A8 FOTS 8,00 8,00 
A9 SECONC1 0,00 0,00 
A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16.60 ICAO 

-GtItIPO IV:: - 
131 Repouso Semanal Reinunerado 17,84 0,00 
02 Feriados 3.71 0,00 
133 Auxin° - Enfermidade 0,87 0,67 
04 13 Salário 10,80 8,33 
1I5 Licença Paternidade 0,07 0,06 
136 Faltas Jusufirodas 0,72 0,56 
137 Dias de Chusas 1,55 0,00 
138 Auxilio Aeidente dcliahalho 0,11 0.08 
/19 Férias Gozadas 8,71 6,73 

BE) Salário Maternidade 0,03 0.03 
B ENCARGOS SOCIAIS C/ INCIDÊNCIA DE A 44,41 16,46 

GRUPO C ,. 
Cl Aviso Prévio Indenizado 5.40 4,17 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0.10 
C3 Ferias Indenizadas 4.85 3,75 
C4 Depósito Rescistlo sem Justa Causo 3.90 3.01 
C5 lot/tow:30o Adicional 0,45 0,35 
C ENCARGOS SOCIAIS S/ I NCIDENCI A DE A 14,73 11,311 

: GRUPO O 
DI Reincidincia de Grupo A sobre Grupo 13 7,46 2.77 

2
D 0,45 

Reincid6ncia de Grupo A sobre .Aviso Preys TraIvalhado e Reineidenem do FGTS sobre Aso Previu 
Indenizado 0 35

D REINCIDENCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 7,91 3,12 
TOTAL (A+ li+C+D) 83,85 47,76 

Horista=83,85% 
Mensalista 47,76% 

Tarrafas - CE, 08 de g,rço de 2022 

...-
Eng.° Civil Joib Bosc e Ira Araújo 

CREA - PE -14V83 



T
Priti,tura defas  Estado do Ceara 

Uma odads usdrn, PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 

Secretaria de Infraestrutura e Empreendedorisino 

Av. Marla Lulza Leite Santos, sin - Suiandeira - Tamara', -CE - CEP 63145-000 - Toletone-Fas (088)3549-1020 

CNPJ: 12.464.301= 01-55

PREFEITURA MUNICIPAL, DE TARRAFAS 

META "A": OBRA: RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA (TOSCA E PARALELEPÍPEDO) EM DIVERSOS 

TRECHOS DE ESTRADAS VICINAIS, RUAS E AVENIDAS NA SEDE E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE TARRAFAS 

CONFORME QUADRO RESUMO ANEXO. 

. . 

Endereço: SEDE E ZONA RURAL DO MUNICiP10 DE TARRAFAS - CE. 

Tabela de prece (SEINFRA): 027.1 - DESONERADA - B.D.I. 25,44% 

DATA: 08/0312022

COMP 

C2940 

ORÇAMENTO

DESCRIÇÃO 

RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO OU 

PEDRA TOSCA 
VER ANEXO = 2.000,00 +2.000,00 = 4.000,00m 

ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A CAT PROF AT 1 50m 

NNW 

C0707 CARGA MANUAL DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE 

C2531 

C0330 

C2932 

C3447 

4.000.00'0 30 = 1 200,00m' 

(4.000.00030 = 1 200,00m) 

TRANSPORTE DE MATERIAL. EXCETO ROCHA EM CAMINHAO 

,AT 1KM 

UNID QUART 

VALOR (RS) 

UNITÁRIO TOTAL 

11111111111111111111111
4 000 00 37 320,00 

1 200,00 ' 49 452,00 

1111111111111111.11 

(TRANSPORTE = CARGA MANUAL = 1 200,00m1 

ATERRO C/COMPACTAÇ 0 MANUAL &CONTROLE, MAT 

C/AQUISI Ao 
4.000.00'0,17 = 680.00m' 

RECOMPOSIQ 0 DE PAVIMENTAÇ 0 EM PEDRA TOSCA 

C/REJUNTAMENTO 

200,00 tWiI 21.852,00 

MOM 
1 200,00 4,80 5.760,00 

11111111 
680,00 93,40 63 512,00 

111111101111111. 

(VER ANEXO = 2 000,00m) 

RECOMPOSIÇAO DE PAVIMENTAÇ 0 EM PARALELEP PEDO 

C/REJUNTAMENTO 

VER ANEXO = 2 000 00m' 

LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA 

(VER ANEXO = 2.000,00 +2 000,00 = 4 000 00m') 

SUB-TOTAL GERAL META "A" 

M2 2 000,00 54.360,00 

1111111111111111111111111111111 
2 000 00 

MINIM 
4 000,00 

88 720,00 

4.680.00 

111111111111 11111111111111•1111101111111 325.656 00 

111111111.111IM11 5:°121':8191 

Importa o Presente Orçamento um Total de R5 408.502,89 (Quatrocentos e oito mil quinhentos e dois reaiS e oitenta e nove 

centavos). 

BOI. 25 44% 

TOTAL GERAL META "A" 

Taffetas - GE, 08 de março 

Eng° Civil.306-o B.4 co ereira Araújo 

CREA 16.08 D/PE. 
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Endereço: SEDE E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE TARRAFAS - CE. 
Tabela de preço (SEINFRA): 027.1 - DESONERADA - 25,44% 
DATA: 08/03/2022 

Prefeitura de 

Tarra as 
urna Cidade de todos! Estado do Ceara 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 
Secretaria de Infraestrutura e Empreendedorismo 

As. Maria Luiza Leite Santos. sin - Bulandeira - Tarrafas - CE - CEP 63145-000 • Telefone-Fac (086)3549-1020 

CIVR): 12.464.301/0001-55 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 

META "A": OBRA: RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA (TOSCA E PARALELEPÍPEDO) EM 
DIVERSOS TRECHOS DE ESTRADAS VICINAIS, RUAS E AVENIDAS NA SEDE E ZO11A:::FiHIBAL.110 . . 
NI UNICIPIO DE 'FARRAFAS CONFORME QUADRO RESUMO .ANEXO. 

CaliSSÃO tiL LICriAçÃO 

-73 
QUADRO RESUMO 

ITEM 
ESTRADAS VICINAIS / RUA / AVENIDA DAS 

LOCALIDADES ABAIXO 
AREA 

PEDRATOSCA(mi) 
AREA 

PARALELEPÍPEDO (m2) 

A LOCALIDADES 
B DISTRITO DE VILA NOVA 
C DISTRITC DE CAIÇARA 
D SEDE DO MUNICÍPIO DE TARRAFAS E PERIFERIA 

TOTAL GERAL 2.000,00 2.000,00 
AREA TOTAL GERAL = 4.000.00m' 

Tarrafas - CE, 08 de março 12022 

Eng° Civil João liosc Pere a Araújo 
CREA 16.083.- \PM 

Página 1 de 1 



rs 
Prefeitura de 

Tarrafas 
Lorna cidode de 'odes, Estado do Ceara 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 
, • Secretaria de infraestrutura e Empreendedorismo 

Av. Maria Lulu Leito Santos, sin - Bulandeira - Tarrafas - CE - CEP 83145-000 - Telefone-Fax: (088)3649-1020 

CNPJ: 12.464.30110001-55 

PREFEITURA
-

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 
META "A": OBRA: RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA (TOSCA E PARALELEPÍPEDO) EM 
DIVERSOS TRECHOS DE ESTRADAS VICINAIS, RUAS E AVENIDAS NA SEDE E 
MUNICÍPIO DE TARRAFAS CONFORME QUADRO RESUMO ANEXO. 

Endereço: SEDE E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE TARRAFAS -CE. 
Tabela de preço (SEINFRA): 027.1 - DESONERADA- B.D.I. 25,44% 
DATA: 08/03/2022 

ZONA RURAL DP 
, i")•) bD;i; t-CE: 

CalISSA0 DE LIOTAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS - HORISTAS E MENSALISTAS - TABELA SEINFRA 027 1 (DESONERADA) 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
HORISTA NI ENSALISTA 

GRUPO A 
Al INSS 0,00 0,00 
AZ SESI 1,50 1,50 
A3 SENA! 1,00 1,00 
A4 INCRA 0.20 0.20 
A5 SEBRAE 0,60 0,60 
A6 Satan° Educaçao 2.50 2,50 
Al Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3.00 
A8 KITS 8,00 8,00 

AU SECONCI 0,00 0.00 

A ENCARGOS SOCIALS BASICOS 16.80 16,80 
- GRUPO 13 

Ill Repouso Semanal Remunerado I 7,84 0,00 
02 Feriados 3,71 0.00 
93 Auxilio - Enfermidade 0,87 0,67 
134 13 Sakai° 10,80 8.33 
135 Licença Paternidade 0,07 0.06 

116 Faltas Justificadas 0.72 0,56 
137 Dias de Chuvas 3,55 0,00 

138 Auxilio Acidente de Trabalho 0.11 0,08 

139 Ferias Gozadas 8,71 6,73 

010 Saldrio Maternidade 0,03 0,03 

8 ENCARGOS SOCIAIS C/ INCIDENCIA DE A 44,41 16,46 
GRUPOC: - 

CI Avis() Presto Indenizado 5,40 4,17 

C2 Aviso Presto Trabalhado 0.13 0.10 

C3 Ferias Indenizadas 4.85 3,75 

C4 Depósito Rescisdo sem Justa Causa 3,90 3.01 

CS Indeni ?at* Adicional 0.45 0,35 
C ENCARGOS SOCIAIS S/ INCIDES(71A DE A 14,73 11.38 

GRUPO D 
DI RCII1C i&nel a de Grupo A sobre Grupo 13 7,46 2.77 

D2 
Reincidencia de Grupo A sobre Avis() Presto Trabalhado e Reincidencia do FGTS sobre Asiso Pievio 

Indenizado 
0,45 0,3,5 

D REINCIDENCIAS DE UM GRITO SOBRE O OUT RO 7,91 3,12 
TOTAL (A+13+C+ID 83,85 47,76 

Horista-83,85% 
Mensalista = 47,76% 

Tarrafas - CE, 08 erarço de 2022. 

Eng.° CliiiJdao 13 Pereira Araújo 
CREA PE 1. 083/0. 

- 



Anotaciio de Responsabilidade Técnica - ART CREA-CE Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceati 

 1. Respansavel Taoism  

JOAO BOSCO PEREIRA ARAUJO 

_ 

ART.piRA / SERVIÇO„, 

NqE20220949312 

t 
1171CTAL.-

CO-AUT9R - ART PR1N AL 

Titulo profissionat ENE/ER*4E1RO CIVIL RNP: 1802041109 

Registro. 1611984902CE 

 2. Dodos do Contrato  

Contratanle PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS - CE. 
AVENIDA MARIA LUIZA LEITE SANTOS 
Complemento, 

Cidade Tanabe 
BasTir BULANDEIRA 

UT CE 

Contrato. Rao especificado Celebrado em: 46/0312022 
Valor RS 1.001.00 Tip0 de Contratante Passes Jurtdica de Mono Prtvdo 
Acau 016146i:tonal, NENHUMA -NÃO OPTANTE 

CPFTCNPJ 12.464.301/000145 

„\ tiOkTE-CE:' 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO r

PAG. 71i 

tr. SN 

CEP 63145000 

& Dados da ObralSorviço  

AREA DN. TRECHOS EST. RUAS E AV, NA SEDE ER. RURAL. 
Compennerdo: SEDE ER. RURAL 00 MUNICIPIO OE TARRAFAS/CE, 

Cidade Tardifas 

Data de inido. 08/0312022 Prensao de termitic 30/11/24122 

Finalidadc: Infraestrutura 
Propietado: PREFEITURAMUNSCIPAL DE TARRAFAS CE, 

Bairro: EtUILAtiDEVIA 
UT CE 

SN 

CEP 63145880 

Coordenadas Cii'eograficas. 4104418,49134293 

go: Plio Especificado 
OPF1CNPJ: 12.464. 0001-6S 

 4. Atividade Técnica  
14- ElaboraçSo °Lamer:fade Unidade 

10- Projeto ,TRANSPORTES a INFRAESTRUTURA URBANA' DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.14 - 1.00 Lin 
EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

80- Pmjeto :ii TRANSPOR I ES > INFRAES I RU TURA URBANA > UE PAVIMENT AÇÃO > 442.1.3 - 1,00 Un 
EM PARALELEP1PEDO PARA VIAS URBANAS 
35 • eoborso4o de orçamento a TRANSPORTES > INFRAESTRLJTURA URBANA > DE ¶00 i in 
PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.3 - EM PARALELEPIPEDO PARA VIAS URBANAS 

16 - Erecucao Oisansdade Unidade 
35. Elaboragao de orcarnonto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 1,00 un 
PAVIMENTAÇÃO 0942.1.4 - EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 
00- F iscisrapio de obis > TRANSPORT ES > INf RAE STRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO 1,00 on 
> 44.7. 1,4 • EMPEDRA PARA VIAS UPHANAS 

60 - FiscatrasSo de care o TRANSPORTES ,i INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO 1,00 un 
> 44.2.1 3. EM PARALELEPIPEDO PARA VIAS URBANAS 

Apos a conclusao das atrvidades Hicnicas o proessional deve proceder a &Pre Costa ART 

 5. Observações  

ASSES8ORIA TEL' NA COURO. DE EQUIPE I EC.. NA ECM DE PIAUI ORÇAMENTO E f L/E. ORNA DE NE.1..05.0-eDblçAD LiE 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA D'OSCA E PARALELEPIPED01 EM DIV TRECHOS DE ESTRADAS VICIIMUSRUAS E AV NA SEDE E ZONA RURAL 
DO muinciPto DE TARRAFAS 

  Deciereções  

• °edam cue estou cumprindo as regras de acessibildade previstas nas norms& gamic:vs da MINT, no iegtsiaigio especirice e no deceit., n. 
snernin. 

 T. Entidade de Closes  

NENHUMA - NÃO OPTANTE 

 4 Maine:twos 

Declaro serem ventadeinta as 

 de 

Local 

 9. infarmações 

• A ART e iuniente I:Wendy patada, mediania eta eilaintaciu rio fASIIpluv dotedo pagnmenio nmnraa usu siie do Cued. 

IPAL OCT AS 12A64 V0001 

 10, Valor  

Valor da ART: RS RATS Registrada em: 11 Valor pogo RI 85.7$ 1215204583 

A retook:Made deala MIT pinde tier mrarede ern 01qpi ilereo-ue talac mm.6,1,0200:00 owe .50, 9.1, 00240 

hniveseo am 14103,2012 he 11 k5.010 pa,  pp 107 F0 137 51 

we. treece islet tattliXil014: 0 err NM. 0% I,.

1e 85 3.03."561001 te51 3453-5aa4 
CREA-CE 

hme.,,,,,Fr. 



CREA-CE 
Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Ceara 
CNPJ 07.135.601/0001-50 

RUA CASTRO E SILVA, 81 - CENTRO - 
FORTALEZA - CEARA 

CEP 60030-010 
* 55 (85) 3453-5800 

COBRANÇA DE A.R.T. 

Pagador 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS - 

CPF/CNPJ 
12 464 301/0001-55 

Endereço 
AVENIDA MARIA LUIZA LEITE SANTOS. SN 
BULANDEIRA - Tarrafas - CE - 63145000 

Representação numérica: 10490 54743 33000 100843 21520 458320 9 8928000000887T,',:0;..7, 

Agencia / Código Beneficiário Número do Documento Data Emissão Data Vencimento 
1047 / 054743-3 14000008215204583-0 08103/2022 18/03/2022 

Parcela 
111 

Valor do Documento 
RS 88.78 

Detalhes da Cobrança 

ANOTACAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA - ART CP0220649312 . R$ 88,78 

.\ 
COMISSÃO OE LAC 

"1-5 

RECIBO DO PAGADOR Autenticação Mecânica 

CAIXA ia64-0 1 490 54743 33000 100843 21520.458320 9 89280000008878 
Local de Pegarnent° 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATE 0 VENCIMENTO. NÃO ACEITAR APÓS O PRAZO. 

Vencimento 

18/03/2022 

r-^oftóano 
A-CE - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceara 

Agência I Calço Benefician° 

1047 I 054743-3 

Data Documento 1 N- co Documenlo 

08/03/2022 18215204583 

Esper.ro Oor: T A,,e,te , Data Processarbento 

DM I N i: 08/03/2022 

Now, Nuroaro 

14000008215204583-0 

uso do Banco l, Carleora 

I RG 

Fwerae Moeda Orrantgiatte Nioeda 1 Valor Motraa 

RS j 
X 

(.) Valor' do Documento 

88,78 

PlstruOes Criorto de iesounsaboidade do oenefioanoi 

PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE 0 VENCIMENTO. NÃO ACEITAR APÓS 0 PRAZO 

00 51'1 Ur BPRAAGatRN sEi'A  
TITULO

UTRO 
EMITIDO
i  T   )14PFAAC:ATE V4 V ISAPCOE0 A 

PODERÁ 
SEDRELGOA ORL2T,T4PDI'Ao DA  IINZOC:algItE4I 

DETERMINAÇÃ0

REALIZADO NO DM SEGUINTE AO DA EMISSÃO. 
REFERENTE A COBRANÇA DE A 5.1. 

Unidade Beneficiada 

i1DOSCOMO 

 -i - nt VINIS - r)ocb t Aisatanenio, 

Morai Muna/ jums 

(o) Chorus Acréscimos 

CREA-CE - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceara 

07.135.601/0001-50 
RUA CASTRO E SILVA, 81 - CENTRO -FORTALEZA - CEARA 

(,) Valor Cobrado 

Pagador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARFtAFAS - CE. 
12.464.301/0001-55 

AVENIDA MAR A LUIZA LEITE SANTOS, SN 
BULANDEIRA Tarrafas - CE 63145000 C.A.4,,., de Baca 

II II II Oil II II 
AilernicaLao MecAntLa FICHA DE C 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 
CNP2 12.464.301/0001-55 

S. 

ANEXO V - DECLARAÇÃO OE CUMPRIMENTO 00 DISPOSTO NO INCISO 00 
ART. 7* DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Edital de Concorrência n°2022.08.19.001P - SRP 

CO ISSisi.) DE LIC7AV6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
SR. PRESIDENTE. 

DECLARAÇÃO 

A pessoa jurfclica   inscrita no CNPJ sob o ri°
estabelecido na 

ora representada pelo Sr(a) 
inscrito no CPF sob o n°

 e portador do 126 n°   DECLARA, para 

fins de participacdo no Processo Administrativo de Licitagdo n° 2022.08.19,001P - 5RP, na 

modalidade concorrência n° 2022.08.19.00W - SRP atendendo ao disposto no inciso V do art. 27 

do Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteraceies posteriores, em cumprimento, ainda, ao que 

determina o inciso XXXIII do art. 70 da Constituigelo Federal e Lei n° 9.854 de 27 de outubro de 

1999, que flats emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e 

em qualquer trabalho, menor de 16 (dezesseis) anos e maior de 14 (quatorze) anos, salvo na 

condictio de aprendiz. 

Local e data 

Assinatura 
Identificacao da Assinatura 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS • 
CNP1 12.464.301/0001-55 

ANEXO V/ - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
Edital de Concorrência n° 2022.08.19.001P - 5RP 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
SR. PRESIDENTE. 

DECLARAÇÃO 

47EFEITUÍ, CE j'.4;S; ; 
COV,ISSÀO DE LtCACArj 

A pessoa jurídico   inscrita no CNPJ sob o n°
estabelecida na 

ora 
inscrito 

representada pelo 5r(a) 
no CPF sob o n°

 e portador do RG n°  DECLARA, para 
fins de participacdo no Processo Administrativo de Licitacdo n° 2022.08.19.001P - 5RP, na 
modalidade concorrência n° 2022.08.19.001P - SRP, que inexistem fato impeditivo de habilitacdo, 
bem como de que tem pleno conhecimento e concordência com os termos e condicdes deste Edital 
e de que ndo foi considerada inickinea por nenhum Orgdo do Administragdo Pública, 

Local e data 

Assinatura 
Identificacdo da Assinatura 

.0004k 
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POMBFEITURA MUNICPAL. DE TARRAFAS • ,t,• CNIV: 12.464.301/0001-55 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE TARRAFAS. pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido na Av. Maria Litiza Leite Santos SIN, Bairro Bulandeira. Tarrafas - Cearj inscrita no CNPJ sob o no 12.464.301'0001-55, doravante denominado de CONTRATANTE, neste ato representado pela Ordenadora de Despesas do Fundo a Sra. , e, a empresa 
estabelecida na   n  , CNP.1 n° neste ato representada pelo Sr(a)   , portador da carteira de identidade RG n - , inscrito no CPF sob o n' . doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA gMASAMENTO: nos termos do art. l5 da Lei Federal n' 8.666/93, com as alterações nela inseridas pea Lei Federal n° 8.883/94,j.,ei Federal n° 10.520/2002, decreto Municipal n° 071./2022 de 21 de março de 2022e- *mats normas lapis aplialVeiS e considerando Q. resultado da PROCESSO LICITATÓRIO 2022.08.11001P - SRP roOdalidade-CONCORRÊNCIWN° 2022.08.19.001P - SRP, para REGISTRO DE • • PREÇOS, conforme consta do processo administrativa prõprio, firm= à presente Ata de Registro dett.tr ,1obedecidas as disposições da Lei n° 8.566/93, suas alterações 

posteriores e as condições seguintes: te.,  i /1 
CLÁUSULA 1- DO OBJETO E DO VALOR 
1.1 - Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futuras actUishbes-pela----7-11-7.--PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS: 

ITEM I ESPECIFICACaS VALOR 

CONSOLIDADO 01 I Futura eventual contratação da Execução de obras de reforma, melhorias, manutenção e ampliação de diversas edificações vinculadas à Secretaria de Ação Social da Prefeitura Municipal de rritfas -CE, em diversas localidades da sede e a zona rural do Munici 
02 Futura eventual contratação da Execução de obras de refOrma, melhorias, manutenção e ampliação de diversas escolas, sob a 

responsabilidade da Secretaria de Educação, em diversas localidades da sede e a zona rural do Município. 
03 Futura eventual contratação da Execução de reformas, melhorias e isianuteoçalo e ampliação de diversos CE! Centros de Educação Infantil no Município de Tarrafas/CE, ern diversas localidades da sede e zona rural do Muniel 
04 Futura eventual contratação da Execução de obras de reforma, melhorias, manutenção e ampliação de diversas edificações sob a 

responsabilidade da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Tarrafas -CE. em diverias localidades da séde e a zona rural do "Mtmici aio. 
05 Execução de obras de reforma, melhorias, manutenção de edificações públicas da Prefeitura Municipal de Tarrafas - CE --Fundo Gera]. 
06 Execução de recomposição de pavimentação em Pedra (fosca e"----Paraleleplpedo) em diversos trechos de estradas vicinais, ruas e 

4Xilititikda sede e Parifaria, bem como na zona rural (distrito de Vila Novae Distrito de Caicaraldo Municipio de Tarrafas. 

1.2 0 MUNICÍPIO não se obriga a contratar os serviços dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I, podendo ate realizar licitação especifica para aquisição de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do-registro tenipreferencia, respeitada a legislação relativa ás licitações. CLAUSULA' It— VALIDADE DO-REGISTRO DE PREÇOS 2.1 - 0 prazo de vigancia do registro de preços sarada 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ANEXO V do edital. 

+4P--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS iii
CNP3: 12.464.301/0001-55 

2.3 - Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados. quanto ao preço, as jelausulas e 
condições constantes do Edital do Concorrência n° 2022.08.19.001P - SRP e para Registro de reços n 

142022, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de- • , 

por ser de pleno conhecimento das partes. 
CLÁUSULA Ill - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
3.1 - A licitante contratada deverá apresentar a documentação para a cobrança respectiva ao setor de ---
compras. até o 5° (quinto) dia 601 posterior á data final do período de adimplemento da obrigação. 

3.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE TARRAFAS. 
3.3.1 - 0 pagamento sera efetuado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS, no 30° 
(trigésimo) dia corrido, a contar da data final do período de adimplemento da obrigação, cumpridas as 

formalidades legais e contratuais previstas. 
3.3 - Além da Rota fiscal Oyu fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (Ito) apresentar, 

e manter atuallados (ditninte a validade do registro) os seguintes documentos: 
3.3.1 -Certificado de Regularidade de Situação perante &Fun& de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF; 
3.3.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade Social (INSS). 

mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da 

União, fornecida pela Secretaria da Receita Federal: 
3.3.3 - CertidAtiliewitiva de débitos trabalhistas, exigida no art. 642 A da consolidação das leis do 

trabalho acrescentado pela lei n° 12.440 de 07 de julho de 2011. 
3.3.4 - Nenhum pagamento sera efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação de 
quaisquer obrigações financeiras que the foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
CLÁUSULA IV -DA ENTREGA E DO PRAZO 
4.1 - O prazo .0 entrega sera de no máximo 48 horas, a partir do recebimento da AF Autorização de 
Fornecimento. 
4.2 - A empress fornecedora deveri maim na Nota -Fiseaka data e hors eau que a entrega dos produtos 
foi feita, alem da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 
4.2.2 - a entrega sera feita no local designado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS, 
constante na ordem de fornecimento. 
4.3 - Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Prefeitura Municipal de 

Tarrafas - Ceará alto o acatará e lavrará termo circunstanciado do fato, que devera ser encaminhado 
autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
4.4 - Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo devera ser retirado pelo fornecedor no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, 
CLAUSULA V -.PAS OBRIGAÇÕES 
5.1 - Do IVEDititilrin • 
5.1.3 - Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, necessária 
perfeita execução do Contrato: 
5.1.4 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo asençado, após a entrega da Nota Fiscal: 
5.2 - Da Promitente Fornecedora 
5.2.1 - Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 

5.2.2 - Seniiitie inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas. 

previdenciiirios, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execucao deste 

contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vinculo 

empregaticio ou obrigações previdencifirias. no caso de reclamações trabalhistas, ações 

de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de 

demanda. 
5.2.3 - A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, com 

perfeição e acuidade. 
5.2.4 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer). 

como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por 



PREFFJTURA MUNKPAL DE TARRAFAS 
Tir d174011 (NM: 12.464.301/0001-55 

quaisquer acidentes clue pistisatn vir a ser vitimas seus empregados. quando em serviço, e por ts quanto 
as leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. _ 
5.2.5 - A empress sera responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao MialicIpt —o, 
ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser 
adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias pars o ressarcimento. 

5.2.6 - Deve rtlIS ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 

Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 
5.2.7 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 
CLÁUSULA VI - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
6.1 - Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de 
Preços, serão alocados quando da emissão das AF Autorização de Fornecimento. 
CLAUSULA VII DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
7.1 - Á presedi Ata 'de Registro de Preços reger-se-ti conforme o Edital da licitação modalidade 

Concorrência- SRP n° 2022.08.19.001P e para Registro de Preços N° 2022.08.19.001P 
CLAUSULA VIII- DAS DISPOSIÇÓES FINAIS 
8.1 - Integram esta Ata, o edital do Concorrência n° 2022.08.19.001P - SRP e para Registro de Pregos n' 

14/2022 e a propostada empresa  
8.2 - Os casos omissos sera() resolvidos de acordo com a Lei Federal n'' 8.666/93, alterada pela Lei 

Federal n° 8.88,P94,' no quenio colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, 

aplicar-se-lio os princípios gerais de direito. 
CLÁUSULA IX -DO FORO 
9.1 - As parte elegem o foro da Comarca de Tarrafas - Ceara como único competente para dirimir 

quaisquer ações oriundas desta Ata. 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presence de duas testemunhas 

abaixo. 
TA RRAFAS-CE, de   de 2022. 

Testemunhas: 

Nome: 
CPF: 

Ordenadora de Despesas do Fundo Geral 

Empresa Detentora da Ata 

Nome: 
CPF: 

Registro 
fRe 
Ide 

- 

'7) 

_ 
, 

COt,:ISSA0 DE LICITAÇÃO 
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